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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Marcelo Castro

Vice-Presidente : Eudocia Maria Holanda de Araujo Caldas

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Marcelo Castro(MDB)(1)(11) PI 3303-6130 / 4078 1 Renan Calheiros(MDB)(1)(11) AL 3303-2261 / 2262 /
2265 / 2268

Eduardo Braga(MDB)(1)(11) AM 3303-6230 2 VAGO(1)(11)
Efraim Filho(PL)(11)(3) PB 3303-5934 / 5931 3 Veneziano Vital do

Rêgo(MDB)(11)(29)(3)(31)
PB 3303-2252 / 2481

Jayme Campos(UNIÃO)(14)(11)(3) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

4 Soraya Thronicke(PSB)(11)(3) MS 3303-1775

Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(19)(15) TO 3303-5990 / 5995 /
5900

5 Styvenson
Valentim(PODEMOS)(8)(19)(11)(13)

RN 3303-1148

Plínio Valério(PSDB)(10)(11) AM 3303-2898 / 2800 6 Fernando Dueire(PSD)(12) PE 3303-3522

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Jussara Lima(PSD)(4) PI 3303-5800 1 Otto Alencar(PSD)(4) BA 3303-3172 / 1464 /
1467

Mara Gabrilli(PSD)(4) SP 3303-2191 2 Angelo Coronel(REPUBLICANOS)(4) BA 3303-6103 / 6105
Zenaide Maia(PSD)(4) RN 3303-2371 / 2372 /

2358
3 Lucas Barreto(PSD)(4) AP 3303-4851

Sérgio Petecão(PSD)(4) AC 3303-4086 / 6708 /
6709

4 Nelsinho Trad(PSD)(4) MS 3303-6767 / 6768

Flávio Arns(PSB)(4) PR 3303-6301 5 Daniella Ribeiro(PP)(9) PB 3303-6788 / 6790

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Dra. Eudócia(PSDB)(2) AL 3303-6083 1 Astronauta Marcos Pontes(PL)(2) SP 3303-1177 / 1797
Eduardo
Girão(NOVO)(23)(22)(20)(25)(2)(21)(26)

CE 3303-6677 / 6678 /
6679

2 Rogerio Marinho(PL)(2) RN 3303-1826

Romário(PL)(32)(2)(42)(39)(40)(43) RJ 3303-6519 / 6517 /
6520

3 Magno Malta(PL)(2) ES 3303-6370

Wilder Morais(PL)(2) GO 3303-6440 4 Jaime Bagattoli(PL)(36)(41)(17) RO 3303-2714

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO, AVANTE)

Fabiano Contarato(PT)(24)(6)(33) ES 3303-9054 / 6743 1 Paulo Paim(PT)(30)(6)(35)(34) RS 3303-5232 / 5231 /
5230 / 5235

Humberto Costa(PT)(28)(30)(6) PE 3303-6285 / 6286 2 Teresa Leitão(PT)(6) PE 3303-2423
Ana Paula Lobato(PSB)(6) MA 3303-2967 3 Leila Barros(PDT)(6) DF 3303-6427

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Laércio Oliveira(PP)(5) SE 3303-1763 / 1764 1 Alan Rick(REPUBLICANOS)(16)(38)(37) AC 3303-6333
Dr. Hiran(PP)(5) RR 3303-6251 2 Esperidião Amin(PP)(18) SC 3303-6446 / 6447 /

6454
Roberta Acioly(REPUBLICANOS)(38)(5) RR 3303-5291 / 5292 3 Damares

Alves(REPUBLICANOS)(27)(38)(5)
DF 3303-3265

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Eduardo Braga foram designados membros titulares e os Senadores Renan Calheiros e Veneziano Vital do
Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 020/2025-GLMDB).

(2) Em 18.02.2025, os Senadores Dra. Eudócia, Eduardo Girão, Romário e Wilder Morais foram designados membros titulares e os Senadores Astronauta Marcos
Pontes, Rogerio Marinho e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares e os Senadores Alan Rick e Marcio Bittar,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Jussara Lima, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Sérgio Petecão e Flávio Arns foram designados membros titulares e os Senadores
Otto Alencar, Angelo Coronel, Lucas Barreto e Nelsinho Trad, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e o Senador Cleitinho, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(6) Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares e os Senadores Fabiano Contarato,
Teresa Leitão e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).

(7) Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Dra. Eudócia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.

(8) Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-
GLPODEMOS).

(9) Em 19.02.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 5/2025-GSEGAMA).

(10) Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-
GLPSDB).

(11) Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Braga, Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra e Plínio Valério foram designados membros titulares e
os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Veneziano Vital do Rêgo, Soraya Thronicke e Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).

(12) Em 19.02.2025, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 007/2025-
BLDEM).

(13) Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).

(14) Em 20.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que deixa de compor a
comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 012/2025-BLDEM).

(15) Em 20.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº
013/2025-BLDEM).

(16) Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus  foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 007/2025-
GABLID/BLALIAN).

(17) Em 24.02.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-
BLVANG).
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(18) Em 25.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 013/2025-
GABLID/BLALIAN).

(19) Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº
028/2025-BLDEM).

(20) Em 09.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 045/2025-BLVANG).

(21) Em 28.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 057/2025-BLVANG).

(22) Em 20.08.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 075/2025-BLVANG).

(23) Em 06.10.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 098/2025-BLVANG).

(24) Em 19.11.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 40/2025-BLPBRA).

(25) Em 24.11.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 128/2025-BLVANG).

(26) Em 02.12.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 131/2025-BLVANG).

(27) Em 02.12.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cleitinho, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Aliança (Of. nº 69/2025-GABLID/BLALIAN).

(28) Em 03.12.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 42/2025-BLPBRA).

(29) Em 04.12.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 97/2025-BLDEMO).

(30) Em 08.12.2025, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão; e o
Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contrato, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar
Pelo Brasil (Of. nº 46/2025-BLPBRA).

(31) Em 09.12.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 98/2025-BLDEMO).

(32) Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 140/2025-BLVANG).

(33) Em 17.12.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 50/2025-BLPBRA).

(34) Em 24.02.2026, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 51/2025-GSBLPBRA).

(35) Em 02.03.2026, o Senador Paulo Paim  foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 008/2026-BLPBRA).

(36) Em 04.03.2026, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 013/2026-BLVANG).

(37) Vago em 11.03.2026, em razão da renúncia do Senador Mecias de Jesus (Of. 026/2026-GSMJESUS).

(38) Em 17.03.2026, a Senadora Roberta Acioly foi designada membro titular e os Senadores Alan Rick e Damares Alves, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 010/2026-GABLID/BLALIAN).

(39) Vago em 10.04.2026, em razão do retorno do titular.

(40) Em 14.04.2026, o Senador Jorge Seif foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 028/2026-BLVANG).

(41) Em 28.04.2026, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 032/2026-BLVANG).

(42) Em 06.05.2026, o Senador Hermes Klann foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 037/2026-BLVANG).

(43) Em 13.05.2026, o Senador Romário foi designado membro titular, em substituição ao Senador Hermes Klann, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 044/2026-BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): SAULO KLÉBER RODRIGUES RIBEIRO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4608
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-4608
E-MAIL: cas@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 1 de julho de 2026
(quarta-feira)

às 09h

PAUTA

38ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

Atualizações:
1. Alteração para reunião semipresencial. (26/06/2026 18:57)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/06/2026 às 18:57.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 3420, DE 2025
- Terminativo -

      Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para conceder ausência
remunerada de 3 (três) dias consecutivos ao empregado em razão de acolhimento
familiar de criança ou adolescente.
Autoria: Senador Alan Rick

Relatório: Pela aprovação do projeto e de duas emendas que apresenta.
Observações:
Será realizada uma única votação para o projeto e para as emendas, nos termos do
relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2864, DE 2025
- Terminativo -

      Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho, para dispor sobre o repouso remunerado dos pais nos casos de perda
gestacional.
Autoria: Senadora Dra. Eudócia

Relatório: Pela aprovação do projeto, nos termos de emenda substitutiva que
apresenta.
Observações:
1- Em 15/04/2026, foi concedida vista coletiva, nos termos regimentais.
2- Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, se for aprovado o substitutivo, será ele submetido a turno suplementar.

Relatoria: Senadora Jussara Lima

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 274, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para prever o Micro
Empreendedor Jovem.
Autoria: Senador Irajá

Relatório: Favorável ao projeto, nos termos de emenda substitutiva que apresenta.
Relatoria: Senador Laércio Oliveira

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/06/2026 às 18:57.

7

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/169603
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10226157
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9996641
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/169072
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10237199
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http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 38ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CAS, em 1 de julho de 2026 3

Observações:
A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 592, DE 2025
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), para incluir nos currículos da educação infantil e do ensino
fundamental a educação alimentar e nutricional.
Autoria: Senador Jader Barbalho

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
A matéria será apreciada pela Comissão de Educação e Cultura, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 1257, DE 2021
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), para
assegurar o acesso a tecnologias direcionadas à preservação da saúde mental e
cognitiva da pessoa idosa.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto, com uma emenda (de redação) que apresenta.
Observações:
A matéria será apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa.

Relatoria: Senadora Dra. Eudócia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 5099, DE 2023
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.634, de 27 de dezembro de 2007, que dispõe sobre o direito da
gestante ao conhecimento e a vinculação à maternidade onde receberá assistência no
âmbito do Sistema Único de Saúde, para garantir à mulher cuja gestação termine em
abortamento ou em morte perinatal o direito a permanecer em área distinta daquela
onde estão alojadas as mães acompanhadas de nascituros.
Autoria: Senadora Damares Alves
Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/06/2026 às 18:57.

8

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10180494
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8056499
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/167294
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9904707
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/160615
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Relatório: Pela aprovação do projeto e da Emenda nº 2, nos termos de emenda
substitutiva que apresenta, e pela prejudicialidade da Emenda nº 1-CDH.
Observações:
1- A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
participativa, com parecer favorável ao projeto.
2- Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado
Federal, se for aprovado o substitutivo, será ele submetido a turno suplementar.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Emenda 2 (CAS)
Parecer (CDH)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 1988, DE 2025
- Terminativo -

      Institui o Dia Nacional de Conscientização sobre a Paralisia Cerebral.
Autoria: Senador Flávio Arns

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senadora Damares Alves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 68, DE 2026
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que na
Audiência Pública objeto do REQ 64/2026 - CAS, com o objetivo de instruir o PL
6461/2019 seja incluído o convidado que especifica.
Autoria: Senador Flávio Arns, Senador Magno Malta, Senador Sergio Moro

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

ITEM 9

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 72, DE 2026
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 44/2026
- CAS, seja inclui´do o convidado que especifica.
Autoria: Senador Wilder Morais

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

ITEM 10

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 77, DE 2026
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 44/2026
- CAS seja incluído o convidado que especifica.
Autoria: Senador Humberto Costa
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/06/2026 às 18:57.
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Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

ITEM 11

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 78, DE 2026
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que na
Audiência Pública objeto do REQ 64/2026 - CAS, com o objetivo de instruir o PL
6461/2019, que “institui o Estatuto do Aprendiz; e altera a Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (CLT), e as Leis
nºs 6.019, de 3 de janeiro de 1974, e 14.601, de 19 de junho de 2023” seja incluído o
convidado que especifica.
Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

ITEM 12

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS N° 79, DE 2026
      Requer, nos termos regimentais, a realização de audiência pública para lançar a
pesquisa realizada pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE),
encomendada pelo Fórum Nacional das Instituições Filantrópicas (FONIF), sobre a
relevância e as contrapartidas do setor filantrópico brasileiro.
Autoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Requerimento (CAS)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 26/06/2026 às 18:57.
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
3.420, de 2025, do Senador Alan Rick, que altera 
o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
para conceder ausência remunerada de 3 (três) 
dias consecutivos ao empregado em razão de 
acolhimento familiar de criança ou adolescente. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), 
em caráter terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 3.420, de 2025, de autoria 
do Senador Alan Rick, que propõe acrescentar o inciso XIII ao art. 473 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, de modo a autorizar o empregado a ausentar-
se do serviço, sem prejuízo do salário, por 3 (três) dias consecutivos, quando 
do acolhimento familiar de criança ou adolescente, nos termos do art. 34, § 
2º, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA). 

Na justificação, o autor ressalta que, segundo dados do Sistema 
Nacional de Adoção e Acolhimento (SNAA) do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), há 34.450 crianças e adolescentes em situação de acolhimento 
no Brasil, sendo 93,7% delas mantidas em acolhimento institucional e apenas 
6,3% em acolhimento familiar, realidade que contraria a preferência pelo 
acolhimento familiar prevista no art. 34, § 1º, do ECA. Sustenta que a 
ausência de um período remunerado de adaptação constitui obstáculo prático 
à adesão ao programa, pois o acolhimento pode ocorrer de modo abrupto, 
exigindo dedicação integral nos primeiros dias. 

S
F

/
2

6
7

4
0

.
7

6
1

8
2

-
4

4

12



 
Senador FLÁVIO ARNS 

 

2 
 

Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabinete 2/3 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

 

A matéria foi distribuída à CAS em caráter terminativo, nos 
termos do art. 91, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II – ANÁLISE 

A matéria é de competência privativa da União, nos termos do 
art. 22, I, da Constituição Federal, e não está sujeita à iniciativa reservada do 
Presidente da República, do Procurador-Geral da República ou dos Tribunais 
Superiores, motivo pelo qual aos parlamentares é franqueado iniciar o 
processo legislativo sobre ela, conforme o art. 61 da Carta Magna.  

O veículo normativo adequado é a lei ordinária, e a técnica 
legislativa adotada, consistente na adição de inciso ao art. 473 da CLT, está 
em conformidade com a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998.  

No mérito, a proposta merece aprovação.  

A Constituição Federal estabelece, em seu art. 227, o dever da 
família, da sociedade e do Estado de assegurar à criança e ao adolescente, 
com absoluta prioridade, o direito à convivência familiar e comunitária. O 
ECA, ao densificar esse mandamento, determina, no art. 34, § 1º, que o 
acolhimento familiar tem preferência sobre o institucional e, no art. 34, § 2º, 
atribui ao poder público o dever de estimular e apoiar as famílias 
acolhedoras. A proposição se insere exatamente nesse dever de apoio: ao 
assegurar ao empregado um período mínimo de ausência remunerada, o 
Estado remove um dos principais obstáculos práticos à adesão ao programa. 

A coesão sistemática com a CLT é evidente. O art. 473 já 
reconhece que determinados eventos da vida familiar justificam a ausência 
remunerada do empregado, como o casamento, o falecimento de familiar 
próximo e, desde a Lei nº 14.457, de 21 de setembro de 2022, a adoção de 
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criança, hipótese para a qual o inciso III assegura 5 (cinco) dias de 
afastamento.  

O acolhimento familiar é situação substancialmente análoga: 
trata-se de uma criança ou adolescente em situação de vulnerabilidade, que 
ingressa, de forma muitas vezes abrupta, no ambiente de uma nova família, 
exigindo atenção integral nos dias iniciais. A concessão de apenas 3 (três) 
dias, em vez dos 5 (cinco) previstos para a adoção, é proporcional ao caráter 
transitório do acolhimento e ao menor ônus que o legislador quis impor ao 
empregador, sem deixar o acolhedor familiar inteiramente desassistido. 

Além disso, a proposição encontra respaldo nas normas de 
direito internacional sobre direitos humanos. A Convenção sobre os Direitos 
da Criança, incorporada ao ordenamento brasileiro pelo Decreto nº 99.710, 
de 21 de novembro de 1990, estabelece, em seu art. 20, que a criança privada 
de seu ambiente familiar tem direito à proteção e à assistência especiais do 
Estado, e que os cuidados alternativos devem incluir, prioritariamente, o 
acolhimento em família.  

Há, ainda, um argumento estrutural que reforça a razoabilidade 
dessa medida. A família acolhedora exerce, a título voluntário e não 
remunerado, uma função que, na sua ausência, caberia integralmente ao 
Estado. Ao acolher a criança ou o adolescente, ela substitui a instituição 
pública, desonerando o erário dos custos de manutenção de vagas em 
serviços de acolhimento.  

Por fim, a proposição alinha-se às metas da Recomendação 
Conjunta nº 2, de 17 de janeiro de 2024, subscrita pelo CNJ, pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP) e por quatro ministérios, que fixou 
como objetivo alcançar, até 2027, que pelo menos 25% das crianças e 
adolescentes acolhidos estejam em modalidade familiar. Diante do cenário 
atual, em que a maior parte ainda permanece em instituições, essa meta só 
será atingível com a adoção de medidas concretas de incentivo ao 
acolhimento familiar. A presente proposição contribui para esse fim a um 
custo mínimo para o empregador e com benefício social manifesto. 

Impõe-se, contudo, corrigir imprecisão técnica presente na 
ementa e nos arts. 1º e 2º da proposição, todos os quais declaram alterar o 
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“Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943”, quando deveriam fazer 
referência à CLT, que é o corpo normativo autônomo instituído por aquele 
decreto-lei, nos termos de seu art. 1º. Esse entendimento é pacífico na prática 
legislativa, e a referência direta ao decreto-lei como objeto da modificação 
contraria a clareza e a precisão exigidas pelo art. 11, caput, da Lei 
Complementar nº 95, de 1998. Apresentamos, portanto, duas emendas de 
redação. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.420, de 2025, com as seguintes emendas de redação: 

EMENDA Nº      -CAS (DE REDAÇÃO) 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 3.420, de 2025, a seguinte 
redação: 

“Acrescenta inciso ao art. 473 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para conceder 
ausência remunerada de 3 (três) dias consecutivos 
ao empregado em razão de acolhimento familiar de 
criança ou adolescente.” 

EMENDA Nº            -CAS (DE REDAÇÃO) 

Dê-se aos artigos 1º e 2º do Projeto de Lei nº 3.420, de 2025, a 
seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Lei acrescenta inciso ao art. 473 da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, para conceder ausência remunerada de 3 (três) 
dias consecutivos ao empregado em razão de acolhimento familiar 
de criança ou adolescente. 

Art. 2º O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso XIII: 
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.......................................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
para conceder ausência remunerada de 3 (três) dias 
consecutivos ao empregado em razão de acolhimento 
familiar de criança ou adolescente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para conceder ausência remunerada de 3 (três) dias consecutivos ao 
empregado em razão de acolhimento familiar de criança ou adolescente. 

Art. 2º O art. 473 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII: 

 

“Art. 473. ...................................................................................... 
....................................................................................................... 

XIII – por 3 (três) dias consecutivos, em razão de acolhimento 
familiar de criança ou adolescente, nos termos do art. 34, § 2º, da Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Segundo dados do Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento 
(SNAA) do Conselho Nacional de Justiça, há 34.450 crianças e adolescentes 
em situação de acolhimento no Brasil. Desse total, 32.275 (93,7%) estão em 
acolhimento institucional, enquanto apenas 2.175 (6,3%) encontram-se em 
acolhimento familiar. Esse cenário se opõe à prioridade proposta pelo Estatuto 
da Criança e do Adolescente, que no art. 34, § 1º, prevê que a inclusão da 
criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar terá preferência 
a seu acolhimento institucional.  

Diversos estudos já demonstraram o quão crucial é o convívio 
familiar para o desenvolvimento da criança, sobretudo na primeira infância. 
Contudo, como evidenciado pelo SNAA, estamos longe de o acolhimento 
familiar ser uma realidade abrangente. Assim, precisamos promover iniciativas 
que não apenas tornem o serviço de família acolhedora mais conhecido, mas 
que também forneçam apoio para que mais famílias possam fazer parte do 
serviço de acolhimento. 

Em 2024, foi publicada a Recomendação Conjunta nº 2, subscrita 
por sete atores centrais na garantia dos direitos da criança e do adolescente: o 
Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional do Ministério Público, o 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 
Fome, o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, o Ministério do 
Planejamento e Orçamento e os conselhos nacionais de Assistência Social e de 
Direitos da Criança e do Adolescente. A Recomendação tem como objetivo, 
em regime de cooperação federativa, aumentar o baixo percentual de crianças 
e adolescentes em acolhimento familiar já evidenciado nesta nota. 

A referida recomendação estabelece cinco objetivos que buscam 
concretizar o mandamento do art. 34, § 1º, do ECA. Entre esses objetivos, dois 
se sobressaem: i) alcançar, até 2027, a meta de acolhimento familiar de, pelo 
menos, 25% do total de crianças e adolescentes acolhidos no Brasil; e ii) 
assegurar que, gradativamente, a totalidade de crianças na primeira infância 
esteja acolhida na modalidade familiar. 
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Diante desse cenário, a presente matéria busca proporcionar um 
apoio adicional às famílias acolhedoras: a concessão de 3 (três) dias de 
afastamento do trabalho, sem prejuízo do salário, quando do acolhimento de 
criança ou adolescente. 

O Estado busca incentivar, de diversas formas, o acolhimento 
familiar. Alguns municípios apoiam financeiramente as famílias por cada 
criança acolhida. Além disso, existem várias iniciativas legislativas que 
intencionam apoiar e aumentar o índice de acolhimento familiar. Não há, 
porém, nenhuma iniciativa que proporcione tempo de adaptação para a 
recepção de crianças e adolescentes acolhidos. 

Em relação ao nascimento ou adoção de um filho, a família 
acolhedora dispõe de menos tempo para preparação. O contato inicial e o 
acolhimento podem ocorrer de um dia para o outro, literalmente. Receber uma 
criança ou adolescente em casa exige dedicação e cuidado. A chegada pode 
alterar toda a dinâmica familiar e, nos primeiros dias, ter mais tempo disponível 
para oferecer uma atenção completa ao acolhido pode fazer toda a diferença. 

A família acolhedora já contribui com o Estado e com a sociedade 
em geral ao acolher crianças e adolescentes que, por algum motivo, precisaram 
ser afastados de sua família de origem. O Estado deixa de gastar com a 
manutenção de centros de acolhimento institucionais e todos os respectivos 
custos com infraestrutura e pessoal, e a sociedade se beneficia com o 
desenvolvimento saudável dessas crianças e adolescentes. 

Diante disso, acreditamos ser justo e necessário que a sociedade e 
o Estado também colaborem com o acolhimento familiar, para que essa seja a 
realidade de um número cada vez maior de crianças e adolescentes. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos Pares para discutir, 
aperfeiçoar e aprovar esta matéria. 

Sala das Sessões, 

Senador ALAN RICK 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2864, 
de 2025, da Senadora Dra. Eudócia, que altera o 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor 
sobre o repouso remunerado dos pais nos casos de 
perda gestacional. 

Relatora: Senadora JUSSARA LIMA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 2.864, de 2025, de autoria da 
Senadora Dra. Eudócia, que “altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor sobre o repouso 
remunerado dos pais nos casos de perda gestacional”. 

A proposição é composta por três artigos. O art. 1º explicita o 
objeto da iniciativa, já mencionado acima. Já o art. 2º busca atribuir nova 
redação ao art. 395 da CLT, a fim de, mantendo o repouso remunerado de 2 
(duas) semanas da mulher em caso de aborto não criminoso, comprovado por 
atestado médico oficial: (i) explicitar a possibilidade de prorrogação desse 
repouso, sem prejuízo do salário, mediante acordo individual; e (ii) estender ao 
pai do natimorto o disposto no caput, por meio de parágrafo único. Por fim, o 
art. 3º estabelece a cláusula de vigência, prevendo a entrada em vigor na data 
de publicação da lei. 

Na justificação, a autora sustenta, em síntese, que a perda 
gestacional acarreta impactos relevantes na saúde física e mental dos genitores, 
com repercussões na vida familiar e laboral, razão pela qual propõe, além de 
explicitar a possibilidade de prorrogação do repouso da mulher, a concessão de 
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repouso remunerado ao pai, nos mesmos termos, com garantia de retorno à 
função anteriormente ocupada.  

Além disso, registra que a iniciativa foi inspirada em estudo 
acadêmico sobre parentalidade na perda gestacional e realça o caráter 
frequentemente negligenciado do tema, apontando sofrimento intenso e a 
necessidade de maior atenção institucional e social à morte perinatal. 

A matéria, como dito, se acha em análise terminativa nesta 
Comissão.  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à Comissão de Assuntos Sociais apreciar proposições 
relativas às relações de trabalho, razão pela qual o exame do PL nº 2.864, de 
2025, insere-se no âmbito de atribuições desta Comissão. 

Ademais, a matéria recai na competência legislativa privativa da 
União para legislar sobre direito do trabalho, nos termos do art. 22, inciso I, da 
Constituição Federal (CF), cabendo ao Congresso Nacional dispor sobre o tema 
conforme o art. 48 da Carta Magna. No mesmo sentido, a iniciativa parlamentar 
mostra-se regular, à luz do art. 61, caput, da CF, por não incidir em reserva 
constitucional de iniciativa a outros Poderes ou autoridades.  

Deste modo, não se identificam óbices formais que impeçam o 
regular processamento da proposição. 

Quanto ao mérito, a possibilidade de prorrogar o repouso da 
mulher e de estender ao pai do natimorto o repouso remunerado previsto no 
caput do art. 395 da CLT encontra abrigo e proteção em fundamentos 
constitucionais relacionados à dignidade da pessoa humana, ao valor social do 
trabalho e da livre iniciativa, à proteção social do trabalho e à tutela da família, 
nos termos dos incisos III e IV do art. 1º, no art. 6º e no art. 226, todos da CF. 

A proposta também vai ao encontro da proteção constitucional à 
maternidade e à paternidade e da promoção de condições de trabalho que 
preservem a saúde e a integridade dos trabalhadores. De fato, a positivação 
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dessa medida de proteção servirá de amparo psicossocial para pais em situação 
de perda dolorosa.  

Contudo, embora o objetivo do projeto original seja, a princípio, 
meritório, a técnica normativa de equiparar ao outro genitor o prazo de duas 
semanas de repouso remunerado previsto para a trabalhadora, mediante a 
alteração do art. 395 da CLT, pode suscitar problemas de proporcionalidade 
material e de coerência interna referente às ausências remuneradas.  

Para melhor explicar, a atual redação do art. 395 da CLT confere 
à mulher, em caso de aborto não criminoso, repouso de duas semanas. Essa 
previsão, além de estar associada à elaboração do luto, relaciona-se de modo 
imediato à recuperação física e biológica decorrente do evento gestacional, 
incluindo procedimentos médicos e alterações hormonais. 

Nessa linha, atribuir ao outro genitor o mesmo prazo previsto para 
a trabalhadora tende a desconsiderar que a medida prevista no art. 395 também 
visa à recomposição física pós-evento gestacional. De igual modo, cria 
descompasso com o regime geral da licença por luto (também conhecida como 
“licença-nojo”) disposta no art. 473, inciso I, da CLT, que prevê o afastamento 
de apenas até dois dias consecutivos, em caso de falecimento de familiares 
próximos, inclusive descendente. 

Por sua vez, no que tange à inserção na norma celetista da 
possibilidade de prorrogação do repouso de 2 (duas) semanas à trabalhadora 
“mediante acordo individual”, o entendimento é que não agrega inovação 
relevante no ordenamento jurídico, podendo levantar questionamentos quanto 
à juridicidade. 

Isso porque o direito do trabalho já admite ajustes mais benéficos 
ao empregado, de modo que previsão nesse sentido pode sugerir, de forma 
indevida, que vantagens superiores ao mínimo legal dependeriam de 
autorização explícita para serem implementadas. 

Diante disso, entendemos mais adequada a inserção, no art. 473 da 
CLT, de regra específica que estenda o afastamento remunerado de 2 (dois) 
dias previsto no inciso I, em caso de perda gestacional, inclusive natimorto, ao 
empregado que seja o outro genitor do filho, bem como ao que seja cônjuge ou 
companheiro(a) da gestante, desde que não decorrente de aborto criminoso. 
Dessa forma, garante-se o direito ao afastamento do empregado nesses casos 
de forma compatível com o sistema vigente de ausências justificadas.  
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Neste caso, o art. 395 da CLT ficaria preservado em sua lógica 
própria. Além disso, a ideia de menção expressa à faculdade de prorrogação do 
repouso à trabalhadora “mediante acordo individual” seria suprimida, por 
ausência de inovação. 

Adicionalmente, consideramos relevante que o substitutivo adote 
redação que reflita a pluralidade de arranjos familiares, delimite com clareza o 
alcance subjetivo do afastamento remunerado e reduza dúvidas interpretativas 
quanto ao enquadramento da hipótese. Dessa forma, a sua redação vai favorecer 
a aplicação uniforme da norma, com a geração de maior segurança jurídica em 
sua implementação. 

Assim, realizadas as devidas adequações, inclusive da ementa da 
proposição, por meio do substitutivo ora apresentado, somos favoráveis à 
aprovação do PL nº 2.864, de 2025, por reforçar a proteção constitucional à 
família e à saúde do trabalhador, com efeitos positivos na organização familiar 
e no retorno ao trabalho em contexto de luto. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.864, de 2025, na forma do Substitutivo a seguir: 

EMENDA Nº – CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 2.864, de 2025 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, para 
dispor sobre a aplicação do afastamento 
remunerado previsto no art. 473, inciso I, na 
hipótese de perda gestacional, inclusive 
natimorto, ao empregado que seja o outro 
genitor do filho, bem como ao que seja cônjuge 
ou companheiro(a) da gestante.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

S
F

/
2

6
1

8
5

.
0

2
4

1
0

-
5

8

26



 
 

5 

 

Art. 1º O art. 473 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
- Consolidação das Leis do Trabalho, passa a vigorar acrescido do seguinte § 
3º: 

“Art. 473. ...................................................................................... 
....................................................................................................... 

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso I do caput deste artigo, na 
hipótese de perda gestacional, inclusive natimorto, desde que não 
decorrente de aborto criminoso, a empregado que seja o outro genitor 
do filho, bem como ao que seja cônjuge ou companheiro(a) de gestante 
a que se aplique o art. 395”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Gabinete da Senadora Dra. Eudócia 

 

PROJETO DE LEI Nº              , DE 2025 

 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do 
Trabalho, para dispor sobre o 
repouso remunerado dos pais 
nos casos de perda gestacional. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 Art. 1º Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor sobre o repouso remunerado 
dos pais nos casos de perda gestacional. 

 Art. 2º O Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
acrescido do seguinte dispositivo: 

 

“Art. 395 - Em caso de aborto não criminoso, comprovado por 
atestado médico oficial, a mulher terá um repouso remunerado de 2 
(duas) semanas, permitida a prorrogação sem prejuízo do salário 
mediante acordo individual, ficando-lhe assegurado o direito de 
retornar à função que ocupava antes de seu afastamento. 

Parágrafo único. Aplica-se ao pai do natimorto o disposto no caput 
deste artigo.” (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 O objetivo desse Projeto de lei é assegurar a mãe, nos casos de perda 
gestacional, a prorrogação do repouso remunerado de duas semanas quando 
necessário, e conceder repouso remunerado nos mesmos termos da mãe, 
ficando assegurado o direito de retornar à função que ocupava antes.  

Esse Projeto de lei foi inspirado na tese de doutorado da pediatra Dra 
Gláucia Maria Moreira Galvão, intitulada “PARENTALIDADE NA 
PERDA GESTACIONAL: o tempo de luto para o retorno às atividades 
profissionais - aspectos emocionais e legais”, realizada na Universidade 
Federal de Minas Gerais, no âmbito do Programa de Pós-graduação em 
Ciências da Saúde da Criança e do Adolescente, que nos convida a refletir 
sobre a perda gestacional e seus impactos para a saúde física e mental dos 
pais. 

Apesar da frequência de abortos, que ocorrem espontaneamente em 15 
a 20% das gestações até 22 semanas, as implicações subsequentes são 
negligenciadas e subestimadas1. 

O impacto e consequência de uma perda gestacional para pais, 
famílias, profissionais de saúde e na sociedade em todas as partes do mundo 
não podem ser ignorados e devem ser considerados tanto no período 
perinatal quanto durante as gestações subsequentes.  

A perda gestacional é tema que merece atenção, pois pode determinar 
dificuldades futuras com interferências no relacionamento conjugal, 
familiar, presença de quadros emocionais e psíquicos, diminuição do 
interesse pela vida, pelos demais filhos ou mesmo pelo trabalho por parte da 
mulher e de seu (sua) companheiro (a). 

 
1 FRØEN, J. F. et al. Stillbirths: progress and unfinished business. Lancet, v. 387, n. 10018, p. 574-586, 
Fev. 2016 et al). 
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Recentes publicações chamam atenção para este assunto, quase 
invisível para a sociedade atual, mas causando às famílias envolvidas 
sofrimentos intensos e perdas incalculáveis. 2  

A morte neonatal é, na grande maioria das vezes, inesperada e 
imprevisível, ocorrendo com frequência no contexto de uma gravidez sem 
intercorrências. Essas características aumentam o choque sentido pelos pais 
perante a notícia da morte do bebê, aumentando a dificuldade de aceitação 
do fato, e, pelo caráter súbito, impede a preparação emocional e a 
mobilização de recursos e estratégias de coping pelos membros da família. 3 

A maternidade é uma relação de cuidado, independente de gênero, e 
não uma tarefa exclusiva da mulher. O termo “matrístico” é usado para 
evidenciar uma posição cultural na qual existe uma presença mística da 
mulher, que evidência uma coerência sistêmica liberadora e acolhedora do 
maternal fora do autoritário e do hierárquico. Designando uma cultura na 
qual homens e mulheres podem participar de um modo de vida centrado em 
uma cooperação, numa relação de participação e confiança, e não de controle 
e autoridade na vida cotidiana. 4 

Para as mulheres que sofrem uma perda gestacional existe um luto, 
não só pelo filho perdido, mas também por não exercerem a função de mãe, 
ou seja, elas sofrem pela perda do papel de mãe que já imaginavam exercer. 
Ocorre a perda do bebê imaginário, com o qual já vinham se estabelecendo 
vínculos e para quem a mãe preparava-se para a parentalidade. Esta perda 
gestacional pode comprometer os sentimentos dos genitores em relação às 
possíveis novas gerações. 

Na perda gestacional, além da morte física do filho, os lutos 
envolvidos devem considerar também a perda de todos os sonhos, fantasias 

 
2 AGUIAR, H. C.; ZORNIG, S. Luto fetal: a interrupção de uma promessa. Estilos da Clínica, v. 21, n. 2, 
p. 264-281, ago. 2016.  
3 CALLISTER, L. C. Perinatal loss: a family perspective. Journal of Perinatal and Neonatal Nursing, v. 
20, n. 3, p. 227-234, 2006. 
 
4 MATURANA, H. R.; VERDEN-ZÖLLER, G. Amar e Brincar: fundamentos esquecidos do humano. 
São Paulo: Palas Athena, 2009.  
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e planos envolvidos na maternidade e paternidade. Existe um luto tanto pelo 
filho imaginado quanto pelo filho real. 5 

A perda gestacional engloba, para além do sofrimento pela morte do 
bebê que o casal planejou e desejou, mesmo que ocorram nas primeiras 
semanas gestacionais, perdas secundárias adicionais que intensificam o 
sentimento de luto: mudanças na estrutura familiar que vinham sendo 
planejadas, perdas da oportunidade de exercer a parentalidade, do estatuto 
ou identidade social (por exemplo, inclusão ou exclusão no grupo de amigos 
com filhos), de expectativas e sonhos em relação à gravidez e à vida em 
geral, do sentimento de segurança e controle em relação à vida, da autoestima 
e crença de controle do corpo. 6  

Segundo Silva, parentalidade é muito mais significativo que uma 
função biológica e mais amplo que simplesmente o significado de 
procriação, ela é o resultado do parentesco biológico e do processo de tornar-
se mãe e pai. Ela articula e conecta diferentes perspectivas, complexos 
processos do simbolismo psíquico e leva-nos a refletir sobre a descendência. 
O conceito de parentalidade, portanto, contém a ideia de parentesco e da 
função parental, englobando a história do bebê, da sua origem e das gerações 
que precederam seu nascimento. 7 

A família precisa ser cuidada de forma contingente e não excluída do 
pensamento da equipe de saúde. O que nos leva a avaliar a importância de se 
compreender a experiência emocional dessas mães e de seu companheiro 
diante de uma perda gestacional ou diante do contato inicial com seu bebê 
prematuro extremo que vai a óbito no útero ou logo após o nascimento.  

Cumpre salientar que a sociedade e as instituições governamentais 
nem sempre deram real valor às consequências psicológicas do aborto 
espontâneo, quando estas ocorrem no início da gravidez, não dando suporte 
à mulher vítima desta situação traumática e não reconhecendo seu 
sofrimento. Afirmam: “Supunha-se que não havia relação emocional com o 
feto antes que a mãe pudesse sentir os movimentos fetais”. Entretanto, não 

 
5 CASELLATO, G. Luto não autorizado: o fracasso da empatia nos tempos modernos. In: CASELLATO, 
G. (Org.) Em busca da empatia. Suporte psicológico ao luto não reconhecido. São Paulo: Summus, 2015. 
p. 15-28.  
6 AGUIAR, H. C.; ZORNIG, S. Luto fetal: a interrupção de uma promessa. Estilos da Clínica, v. 21, n. 2, 
p. 264-281, ago. 2016.  
7 SILVA, M. C. P. A construção da parentalidade em mães adolescentes: um modelo de intervenção e 
prevenção. Curitiba: Honoris Causa, 2011. 
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só a mulher inicia um relacionamento com o filho a partir do dia em que 
sabe da gravidez, mas também há sofrimento e tristeza após o aborto, que, 
às vezes, pode se tornar patológico. 

Também precisamos levar em consideração, que o luto dos homens 
diante da perda de um(a) filho(a) nesse período gestacional é invalidada 
socialmente de uma maneira forte, pois, normalmente, eles são pressionados 
a cuidar das companheiras e anular seus próprios sentimentos, criando, 
assim, a sensação de um luto não reconhecido dentro de outro. 8 

O estudo da Dra Gláucia se propôs a verificar as condições das mães, 
por meio de suas falas, para retorno às atividades profissionais após duas 
semanas de perda gestacional, como pauta a lei brasileira em seu artigo 395, 
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), elas teriam apenas duas 
semanas de repouso remunerado sem direito a prorrogação diante da perda 
de seus bebês nascidos até 22 semanas de gestação, para as quais o retorno é 
uma terapia laboral. Com relação ao pai, inexiste licença trabalhista para ele 
numa perda gestacional menor de 22 semanas, acentuando uma desigualdade 
de gênero. 

Isso porque, a sociedade incentiva os homens a evitar suas emoções e 
a não entrar em contato com seus sentimentos, não existindo uma empatia 
do meio social para com os sentimentos masculinos diante da perda 
gestacional. Os homens sentem emoções profundas com a perda de um filho 
no período gestacional, mas não encontram um suporte social efetivo, 
levando a um “luto não reconhecido” e a expressão do luto não pode ser 
manifestada ou não há apoio social para a vivência desse luto.  

Durante o estudo da Dra Gláucia, evidenciou-se uma vulnerabilidade 
trabalhista, com necessidade de assistir o pai, na perda gestacional, dor não 
reconhecida, negligenciada e não amparada legalmente. A inexistência de 
licença trabalhista para o pai numa perda gestacional menor de 22 semanas 
mostra a invisibilidade do luto paterno, mas também da invisibilidade de um 
filho, mas que essa dor, que é legítima, independentemente do tempo que seu 
filho esteve aqui. Os efeitos sobre os homens podem estar sujeitos a 

 
8 DOKA, J. K. Disenfranchised grief: recognizing hidden sorrow. Lexington: Lexington Books, 
1989.1989).  
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negligência não intencional por profissionais de saúde, que geralmente se 
concentram em sintomas biológicos, confinados às mulheres.  

Mas, a dor real é intensa mostrando que o luto não é exclusivo da 
mulher e sim do casal e que a possibilidade da presença do companheiro(a) 
neste período, leva a um apoio mútuo, fundamental na elaboração da 
vivência deste luto pela perda gestacional. 

As dificuldades de se falar sobre a perda gestacional e a vivência do 
luto, no ambiente social, familiar e laboral, indicam a necessidade de 
reflexões mais atentas sobre a morte perinatal e o sofrimento nela envolvido. 

 Diante do exposto, por ser de relevância social, peço o apoio dos 
nobres pares para a aprovação deste Projeto de lei. 

 

Sala das sessões,              2025. 

 

 

Senadora Dra EUDÓCIA 

(PL/AL) 
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PARECER Nº      , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 274, de 2019, 
do Senador IRAJÁ, que altera a Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, para prever o Micro 
Empreendedor Jovem. 

RELATOR: Senador LAÉRCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 274, de 2019, do Senador 
Irajá, visa a criar uma nova modalidade de tratamento diferenciado dentro do 
Simples Nacional. Trata-se do denominado Micro Empreendedor Jovem (MEJ). 

O PLP insere o art. 18-F na Lei do Simples Nacional (Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) e estabelece que será 
facultado ao MEJ, uma vez que este tenha optado pelo Simples Nacional, aderir 
ao regime de recolhimento tributário em valores fixos mensais, a exemplo do 
que já se prevê para o Microempreendedor Individual (MEI). 

Diferentemente do MEI, que deve ser pessoa física, o MEJ abrange 
as pessoas jurídicas (microempresas) que: i) possuam em seu quadro social 
exclusivamente pessoas físicas menores de 29 (vinte e nove) anos; ii) aufiram, 
em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 180.000,00; e iii) 
sejam optantes pelo Simples Nacional. 

De acordo com o projeto de lei complementar, o pagamento mensal 
devido pelo MEJ será de R$ 109,78, a título da Contribuição Previdenciária, 
relativa à pessoa do empresário, na qualidade de contribuinte individual; e, a 
depender do caso, R$ 2,20, a título de ICMS, e R$ 11,00, a título de ISS, 
conforme a atividade exercida. 
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No que se refere à Contribuição Previdenciária, o valor será 
reajustado, na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento 
dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 

É estabelecido ainda no PLP que o prazo máximo de opção pelo 
enquadramento como MEJ será de 24 meses. 

Como regra de vigência, o projeto estabelece o início de produção 
de seus efeitos com a publicação da lei resultante (art. 2º do PLP). 

Justificou-se a proposta em função da necessidade de estimular a 
formalização de empresas por cidadãos com até 29 anos – principal faixa etária 
afetada pelo desemprego. 

O PLP foi despachado à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) e à 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), para posterior deliberação pelo 
Plenário do Senado Federal. 

Cabe registrar que não foram apresentadas emendas pelos membros 
deste colegiado até o momento. 

Vista a modificação que se pretende efetivar com a aprovação do 
PLP, passa-se à análise de seu conteúdo. 

II – ANÁLISE 

Não há vício de competência nem de iniciativa na proposição. A 
matéria apresentada modifica a norma geral que regula o tratamento tributário 
diferenciado e favorecido para as microempresas (MEs) e empresas de pequeno 
porte (EPPs), cuja competência para disciplinar é da União, a teor da alínea “d” 
do inciso III do art. 146 da Constituição da República Federativa do Brasil 
(CRFB). Desse modo, lei complementar nacional é o veículo legislativo 
adequado para disciplinar o assunto. 

Relativamente à iniciativa, o objeto da proposta não se encontra 
entre aqueles reservados (arts. 61, § 1º, e 165 da CRFB), de maneira que 
qualquer membro do Congresso Nacional pode apresentar proposição legislativa 
referente ao tema. 
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No que concerne à adequação, o projeto de lei é compatível 
formalmente com o ordenamento jurídico, uma vez que o estabelecimento de 
normas gerais tributárias deve ser regulado por meio de lei complementar da 
União. 

Em relação aos demais aspectos formais, foram observadas, de 
modo geral, as normas de técnica legislativa apropriadas, porque seguidas as 
disposições da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. No entanto, 
há dois pontos no PLP que precisam ser resolvidos. 

A beneficiada pelo novo regime introduzido pelo PLP é a pessoa 
jurídica, e não a pessoa física do empresário, como ocorre com o MEI. No 
entanto, o valor fixo de R$ 109,78 que o projeto estabelece se refere à 
contribuição devida pelo sócio empresário para que este possua cobertura 
previdenciária. A Contribuição Patronal Previdenciária (CPP) devida pela 
microempresa em relação ao pró-labore pago ao sócio já está incluída nos 
tributos devidos no Simples Nacional, de maneira que não há sentido em incluir 
no regime do MEJ algo que a sociedade empresária não deve. 

Na medida em que a intenção é tornar fixa a contribuição 
previdenciária mensal devida pelos empresários que integram o MEJ, deve ser 
especificado no PLP um dispositivo próprio para os sócios e retirado o inciso I 
do § 3º do art. 18-F. Caso não seja realizada a correção do texto, pode-se 
interpretar que o valor fixo de R$ 109,78 é por empresa optante, e não por 
empresário, o que pode gerar distorção, como no caso de o MEJ possuir dois ou 
mais sócios. Por isso, propomos a emenda ora apresentada. 

Cabe destacar que há necessidade de renumerar o art. 18-F do PLP 
para art. 18-G, em função da inclusão do novo dispositivo pela Lei 
Complementar nº 188, de 31 de dezembro de 2021. 

O segundo ponto a ser resolvido refere-se à necessidade de atualizar 
a proposição diante do novo regime de tributação incidente sobre o consumo, 
implementado pela Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, 
regulamentado pela Lei Complementar nº 214, de 16 de janeiro de 2025. Assim, 
é necessário inserir o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) no âmbito do MEJ, 
a fim de que a nova regra entre em vigor, em decorrência do período de transição 
do novo regime, a partir de 1º de janeiro de 2033. Por esses motivos, foi 
necessária a apresentação da emenda substitutiva integral (substitutivo). 
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Superada a análise formal da proposição, passa-se ao exame do seu 
conteúdo, que se encontra na competência desta Comissão, na forma do art. 100 
do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

É oportuna e meritória a alteração legislativa, na medida em que, 
em tempo de grave crise econômica, deve-se estimular a formalização de 
empresas pelos jovens empreendedores. 

Com a redução da carga tributária, espera-se o estímulo do 
empreendedorismo pelos jovens, o que significará uma potencial melhora da 
organização do sistema nacional de emprego, em razão da existência de mais 
agentes econômicos em atuação no mercado. 

Ao criar um regime tributário simplificado e com custos fixos mais 
baixos, busca-se incentivar o empreendedorismo juvenil e a formalização de 
novos negócios, o que gera oportunidades de trabalho e renda para essa parcela 
da população. 

Economicamente, a proposição pode levar a um aumento no 
número de microempresários ativos e, consequentemente, a um incremento na 
arrecadação tributária a longo prazo, apesar da renúncia fiscal inicial implícita 
no regime de valores fixos. A criação do MEJ pode estimular a inovação e a 
dinâmica do mercado, além de potencialmente aumentar o Produto Interno Bruto 
(PIB) com a formalização e crescimento desses novos empreendimentos. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 274, de 2019, nos termos da seguinte emenda substitutiva. 

 

EMENDA Nº          – CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 274, DE 2019 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, para criar o Micro Empreendedor Jovem. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 18-G: 

“Art. 18-G. O Micro Empreendedor Jovem (MEJ) poderá optar 
pelo recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples 
Nacional em valores fixos mensais, independentemente da receita bruta 
por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo. 

§ 1º Considera-se MEJ a microempresa que: 
I – possua em seu quadro social exclusivamente pessoas físicas 

menores de 29 (vinte e nove) anos; 
II – aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior 

a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais); e 
III – seja optante pelo Simples Nacional. 
§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o inciso 

II do § 1º será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) multiplicados pelo 
número de meses compreendido entre o início da atividade e o final do 
respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um 
mês inteiro. 

§ 3º O MEJ recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, 
valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas: 

I – R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos), a título do imposto referido 
no inciso VII do caput do art. 13 desta Lei Complementar, caso seja 
contribuinte do ICMS; e 

II – R$ 11,00 (onze reais), a título do imposto referido no inciso 
VIII do caput do art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte 
do ISS. 

§ 4º O empresário que compõe o quadro societário da MEJ 
recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor fixo 
mensal correspondente a R$ 109,78 (cento e nove reais e setenta e oito 
centavos), a título da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 
desta Lei Complementar. 

§ 5º O valor referido no § 4º deste artigo será reajustado, na forma 
prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios 
de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter 
equivalência com a contribuição de que trata o inciso I do § 2º do art. 21 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 6º A opção de que trata o caput deste artigo terá prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) meses. 
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§ 7º Aplica-se ao MEJ, no que couber, o disposto nos art. 4º, §§ 3º 
e 4º; art. 7º, parágrafo único; art. 18, § 22-B, I; arts. 18-A a 18-E; art. 36-
A; art. 38, § 6º; desta Lei Complementar.” 

 

Art. 2º O art. 18-G da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18-G. ....................................................... 
........................................................................... 
§ 3º .................................................................... 
........................................................................... 
III – R$ 13,20 (treze reais e vinte centavos), a título do imposto 

referido no inciso IX do caput do art. 13 desta Lei Complementar. 
...........................................................................” 
 

Art. 3º Ficam revogados os incisos I e II do § 3º do art. 18-G da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos: 

I – a partir de 1º de janeiro de 2033, em relação aos seus arts. 2º e 
3º; 

II – a partir da data de sua publicação, em relação aos demais 
dispositivos. 

Sala da Comissão, em 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2019 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, para prever o Micro 

Empreendedor Jovem. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 18-F: 

“Art. 18-F. O Micro Empreendedor Jovem (MEJ) poderá optar 
pelo recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo 
Simples Nacional em valores fixos mensais, independentemente da 

receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.  

§1º Considera-se MEJ a microempresa que: 

I – tenha em seu quadro social exclusivamente pessoas físicas 
menores de 29 (vinte e nove) anos; 

II – aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais); e 

III – seja optante pelo Simples Nacional. 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º 
será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) multiplicados pelo número 
de meses compreendido entre o início da atividade e o final do 

respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 
um mês inteiro. 

§ 3º O MEJ recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê 
Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes 
parcelas: 

I – R$ 109,78 (cento e nove reais e setenta e oito centavos), a 
título da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta 

Lei Complementar; 

II – R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos), a título do imposto 
referido no inciso VII do caput do art. 13 desta Lei Complementa r, 

caso seja contribuinte do ICMS; e  

III – R$ 11,00 (onze reais), a título do imposto referido no 

inciso VIII do caput do art. 13 desta Lei Complementar, caso seja 
contribuinte do ISS. 
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§ 4º O valor referido no inciso I do § 3º deste artigo será 
reajustado, na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de 
reajustamento dos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição 
de que trata o inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo terá prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) meses. 

§ 6º Aplica-se ao MEJ, no que couber, o disposto nos art. 4º, 
§§ 3º e 4º; art. 7º, parágrafo único; art. 18, §22-B, I; arts. 18-A a 18-

E; art. 36-A; art. 38, §6º; desta Lei Complementar.” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A situação do brasileiro que procura emprego está 

extremamente complicada, pois nosso País passa, há alguns anos, por 
dificuldades econômicas persistentes e alarmantes, que precisam ser 

combatidas com todos os instrumentos disponíveis. 

Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), o desemprego afeta principalmente os jovens. A maior taxa fica para 
o grupo de 25 anos a 39 anos, que chega a ser quase três vezes superior à 

média geral. E entre os jovens que encontram emprego, a imensa maioria, 
quase noventa por cento, vão para a informalidade, trabalhando sem carteira 
assinada ou por conta própria, mas sem empresa constituída. 

Ciente e preocupado com essa realidade, apresentei nesta Casa 
o Projeto de Lei (PL) nº 5.228, de 2019, que institui a Nova Lei do Primeiro 

Emprego, dispondo sobre temas como o contrato de aprendizagem, as 
entidades educacionais qualificadas em formação técnico-profissional 

metódica e o contrato de primeiro emprego, destinado ao trabalhador que 
esteja matriculado em cursos de ensino superior ou da educação profissional 

e tecnológica e que não tenha vínculo empregatício anterior registrado em 
carteira. 

Como já alertei em outras oportunidades, os jovens sofrem mais 
com a crise do mercado de trabalho, e este não é só um problema ético e 

moral para a sociedade, mas também econômico, porque limita o Produto 
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Interno Bruto (PIB). Além disso, gera dificuldades fiscais, porque a 
arrecadação do Estado é comprometida, ao passo que o gasto com benefícios 
assistenciais sobe. Sem falar nas questões sociais, pois o jovem 

desempregado é alvo preferencial do crime. 

Nosso objetivo é avançar mais com medidas que, além de 

incentivar a contratação de jovens, como o PL nº 5.228, de 2019, estimulem 
a formalização de empresas por cidadãos com até 29 anos. 

Há na legislação brasileira, mais propriamente no âmbito da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o Simples 

Nacional, a figura do microempreendedor individual (MEI), que pode ter 
faturamento anual de até R$ 81.000,00 e recolher contribuição 

previdenciária, ICMS e o Imposto sobre Serviços com base em valores fixos. 
Cada MEI pode, ainda, contratar até um empregado. É um regime mais 

simples, menos oneroso e menos burocrático. 

Nossa proposta é adaptar a sistemática do MEI para 
microempresas optantes pelo Simples Nacional que tenham em seu quadro 

societário exclusivamente jovens de até 29 anos e faturamento de até 
R$ 180.000,00. A opção pelo regime que estamos nominando de Micro 

Empreendedor Jovem (MEJ) poderá durar até vinte e quatro meses e os 
valores fixos a serem recolhidos foram majorados proporcionalmente em 

relação àqueles previstos para o MEI. 

Aumentar a empregabilidade de jovens e facilitar as condições 

para que empreendam é essencial para o sucesso dessa geração, razão pela 
qual contamos com o apoio dos nobres colegas. 

Sala das Sessões, 

Senador IRAJÁ 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 
 

  

PARECER Nº                , DE 2026 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 592, de 2025, do Senador 
Jader Barbalho, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), para incluir nos currículos 
da educação infantil e do ensino fundamental a 
educação alimentar e nutricional. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

Chega para análise desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
o Projeto de Lei (PL) nº 592, de 2025, de autoria do Senador Jader Barbalho, 
que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), para incluir, nos currículos da educação 
infantil e do ensino fundamental, a educação alimentar e nutricional como 
componente curricular. 

A proposição modifica o § 9-A do art. 26 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional para estabelecer que a educação alimentar e 
nutricional, abrangendo conteúdos relativos às propriedades dos alimentos, 
à higiene alimentar e aos princípios de alimentação saudável, seja 
incorporada de forma estruturada ao currículo escolar. 

O projeto determina, ainda, que a lei resultante de sua aprovação 
entre em vigor na data de sua publicação. 
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A matéria foi distribuída à Comissão de Assuntos Sociais, de 
onde seguirá à Comissão de Educação e Cultura (CE), em decisão 
terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100 do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CAS opinar sobre matérias relacionadas à proteção da 
saúde, o que inclui iniciativas voltadas à promoção de hábitos alimentares 
saudáveis e à prevenção de doenças, tornando regimental o exame da 
presente proposição. A análise neste colegiado enfoca os aspectos 
relacionados à saúde. 

No mérito, a proposta insere-se no conjunto de políticas 
públicas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de agravos 
relacionados à alimentação inadequada, especialmente no público 
infantojuvenil. Dados apresentados na justificativa do projeto indicam a 
crescente prevalência de sobrepeso e obesidade entre crianças e adolescentes 
no Brasil, fenômeno associado ao aumento do consumo de alimentos 
ultraprocessados e a mudanças nos padrões alimentares. 

A obesidade infantil constitui fator de risco relevante para o 
desenvolvimento de doenças crônicas não transmissíveis, como diabetes tipo 
2, hipertensão arterial e doenças cardiovasculares, além de impactar o 
desenvolvimento físico, emocional e educacional dos indivíduos. Nesse 
contexto, políticas de caráter preventivo, com foco na formação de hábitos 
saudáveis desde a infância, mostram-se particularmente eficazes. 

A escola, como espaço privilegiado de formação, desempenha 
papel central na construção de práticas alimentares saudáveis. A inclusão da 
educação alimentar e nutricional como componente curricular contribui para 
conferir maior sistematicidade e visibilidade ao tema, superando limitações 
associadas ao seu tratamento meramente transversal, que, na prática, pode 
resultar em abordagem insuficiente ou irregular.  
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

Ademais, a proposição observa os limites próprios da 
legislação, ao estabelecer diretriz com generalidade e abstração adequadas, 
sem adentrar em aspectos operacionais ou excessivamente detalhados, os 
quais permanecem no âmbito da regulamentação infralegal e da autonomia 
dos sistemas de ensino. 

A medida, portanto, apresenta-se adequada sob a perspectiva da 
saúde pública, ao fomentar a prevenção de agravos e ampliar espaços para 
promoção de estilos de vida saudáveis, motivo pelo qual somos pela sua 
aprovação no âmbito desta Comissão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 592, de 2025. 

Sala da Comissão,       de abril de 2026. 

Senador Marcelo Castro, Presidente 

Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº           DE 2025 
(Do Sr. Jader Barbalho) 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional), 
para incluir nos currículos da 
educação infantil e do ensino 
fundamental a educação alimentar e 
nutricional.   

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O § 9-A do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 26. .................................................................... 

..................................................................................  

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional, que trata 
das propriedades dos diversos alimentos, da higiene 
alimentar e dos princípios da alimentação saudável, 
será componente curricular da educação infantil e do 
ensino fundamental.  

.........................................................................” (NR)   

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A cada sete crianças brasileiras, uma está com excesso 
de peso ou obesidade, segundo o Sistema de Vigilância Alimentar e 
Nutricional (Sisvan) 2023, do Ministério da Saúde. 
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Isso significa que 14,2% das crianças com menos de 
cinco anos de idade têm excesso de peso ou obesidade no Brasil. A 
média global é de 5,6%, menos da metade da média do país. 

Entre os adolescentes, a taxa é ainda mais alta: 33%, ou 
seja, um terço dos adolescentes tem excesso de peso, ante a média 
mundial de 18,2%. 

De acordo com a projeção do Atlas Mundial da Obesidade 
2024, o Brasil pode ter até 50% das crianças e adolescentes entre 5 
e 19 anos com obesidade ou sobrepeso em 2035. Ou seja, mais de 
750 milhões de crianças e adolescentes com sobrepeso. 

A obesidade na infância está relacionada a um risco 
aumentado de  hipertensão arterial, diabetes tipo 2, níveis elevados 
de colesterol, doenças cardiovasculares, problemas ortopédicos, 
câncer, entre outras doenças crônicas que serão desenvolvidas na 
vida adulta.  

Outro fator é a exclusão que a criança sofre e que 
também tem efeitos na evolução do aprendizado infantil. Crianças 
com sobrepeso ou obesidade têm quatro vezes mais probabilidade 
de desenvolver problemas de aprendizado em relação àquelas com 
peso ideal para a idade. Tanto pela dificuldade de se sentirem 
confiantes dentro do espaço escolar quanto pela distinção sofrida na 
hora de fazer as atividades, pois ou ela se isola ou é excluída por ser 
considerada mais lenta. 

Um dos problemas apontados para o aumento da 
obesidade é que a alimentação do país mudou nos últimos anos. Se 
antes os brasileiros faziam as refeições em casa e se alimentavam 
de produtos in natura ou pouco processados, é cada vez maior o 
número de pessoas, incluindo crianças, que consomem alimentos 
processados e ultraprocessados, inclusive nas escolas.  
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A falta de recursos financeiros e de tempo para cozinhar 
as próprias refeições têm levado muitas famílias a optarem por 
alimentos prontos ou refeições ligeiras com baixo valor nutritivo. 

De acordo com um estudo realizado por pesquisadores 
da Universidade de São Paulo (USP), Fundação Oswaldo Cruz 
(Fiocruz), Universidade Federal de São Paulo (Unifesp) e 
Universidade de Santiago de Chile, o consumo de alimentos 
ultraprocessados é responsável por aproximadamente 57 mil mortes 
prematuras de pessoas entre 30 e 69 anos por ano no Brasil. 

O problema da obesidade infantil também tem impactos 
sobre o Sistema Único de Saúde (SUS). Uma pesquisa recém-
divulgada calculou a carga econômica da obesidade infantojuvenil 
para o SUS: R$ 225 milhões, entre 2013 e 2022, foi o valor estimado 
com internações, procedimentos e medicamentos. O estudo foi 
realizado pelo Instituto Desiderata, Núcleo de Pesquisas 
Epidemiológicas em Nutrição e Saúde (Nupens) da Universidade de 
São Paulo (USP) e Programa de Alimentação, Nutrição e Cultura 
(Palin) da Fiocruz Brasília. 

Embora a educação alimentar e nutricional tenha sido 
incluída na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/1996), em 2018, como tema transversal, ou seja, os gestores 
escolares devem incluir a EAN nos planejamentos de ensino, na 
prática, o que se observa é pouca ou nenhuma visibilidade desse 
tema nas salas de aula.  

O ensino da EAN deve fazer uso de abordagens e 
recursos educacionais problematizadores e ativos que favoreçam o 
diálogo junto às crianças e adolescentes, considerando todas as 
fases da educação infantil e ensino fundamental. Dessa forma, será 
possível promover hábitos alimentares saudáveis e sustentáveis, 
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ajudando na prevenção e controle de problemas alimentares e 
nutricionais, como obesidade e doenças crônicas não transmissíveis.  

A escola deve ser encarada como espaço privilegiado e 
primordial para o desenvolvimento de práticas alimentares e de vida 
saudável.  Por isso, é preciso incluir a EAN na grade curricular da 
educação infantil e do ensino fundamental como matéria necessária 
e obrigatória, pois será através dela que se expandirá a área de 
conhecimento e a prática essencial para promover hábitos 
alimentares saudáveis nas crianças e adolescentes. Afinal, é mais 
fácil mudar os hábitos alimentares durante a infância do que na fase 
adulta. 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2025. 

 
Senador JADER BARBALHO  

(MDB/PA) 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE 
ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 1.257, de 2021, 
da Deputada Paula Belmonte, 
que altera a Lei nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003 (Estatuto da 
Pessoa Idosa), para assegurar o 
acesso a tecnologias 
direcionadas à preservação da 
saúde mental e cognitiva da 
pessoa idosa. 

Relatora: Senadora DRA. EUDÓCIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de Lei (PL) 
nº 1.257, de 2021, de autoria da Deputada Paula Belmonte, que visa alterar a 
Lei nº 10.741, de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa) para assegurar o acesso da 
pessoa idosa a tecnologias voltadas à preservação da saúde mental e cognitiva. 

O art. 1º define o escopo da proposição, enquanto o art. 2º promove a 
alteração normativa, ao acrescentar parágrafo único ao art. 2º do Estatuto para 
estabelecer que a preservação da saúde mental e cognitiva da pessoa idosa 
envolve ações intersetoriais e articuladas, incluindo o acesso e a capacitação no 
uso de tecnologias da informação e comunicação, com vistas à prevenção e à 
atenção a transtornos mentais e cognitivos, conforme regulamentação. 

S
F

/
2

6
3

9
2

.
9

3
6

0
8

-
2

8

59



 

Gabinete da Senadora Dra. Eudócia 

 

 

 
P
A
G
E 
0

Por fim, o art. 3º dispõe que a lei oriunda da proposição entre em vigor 
após 180 dias de sua publicação oficial. 

No Senado, o PL foi distribuído para as Comissões de Assuntos Sociais 
(CAS) e de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), seguindo, 
posteriormente, para a deliberação do Plenário. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso II do art. 100 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CAS opinar sobre matérias que digam 
respeito à promoção e defesa da saúde e às competências do Sistema Único de 
Saúde (SUS), temática abrangida pela proposição em análise. 

O projeto de lei, que busca assegurar o acesso a tecnologias de 
informação e comunicação (TIC) voltadas à preservação da saúde mental e 
cognitiva da pessoa idosa, revela-se medida oportuna e consistente, 
harmonizando-se com os princípios do SUS, especialmente a integralidade, a 
promoção da saúde e a equidade. A incorporação das TICs como instrumento 
de cuidado dialoga com políticas públicas já consolidadas, como as de saúde 
digital e inclusão tecnológica, sem gerar conflitos normativos. 

A iniciativa ganha relevo diante do acelerado envelhecimento 
populacional e do aumento da prevalência de condições como a doença de 
Alzheimer, outras demências e transtornos como a depressão. O estímulo ao 
acesso e à capacitação no uso de TICs pode contribuir de forma concreta para 
a estimulação cognitiva, por meio de aplicativos e ferramentas digitais que 
exercitam funções mentais; para a ampliação do acesso aos serviços de saúde, 
mediante teleatendimento e monitoramento remoto; e para a promoção da 
saúde mental, ao reduzir o isolamento social e fortalecer vínculos interpessoais. 

Ademais, tais tecnologias favorecem a educação em saúde e o 
autocuidado, ao ampliar o acesso a informações qualificadas, bem como a 
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gestão do cuidado, com o uso de lembretes, acompanhamento terapêutico e 
monitoramento de condições crônicas. A inclusão digital, nesse contexto, 
configura importante fator de proteção, ao estimular autonomia, participação 
social e aprendizado contínuo, elementos essenciais para o envelhecimento 
ativo e saudável. 

Sob a perspectiva sistêmica, a adoção dessas soluções tende a gerar 
ganhos de eficiência, com potencial redução de custos assistenciais no médio e 
longo prazo, ao favorecer a prevenção e o manejo precoce de agravos. 

Em síntese, o projeto apresenta-se como iniciativa consistente e alinhada 
às necessidades contemporâneas de saúde pública, com potencial para 
qualificar a atenção integral à pessoa idosa por meio do uso estratégico de 
tecnologias. 

No entanto, a inserção do conteúdo proposto no art. 2º da Lei nº 10.741, 
de 2003, não se mostra a mais adequada, por se tratar de dispositivo de natureza 
principiológica, voltado à definição de direitos fundamentais em termos amplos 
e genéricos, inclusive quanto à preservação da saúde física e mental. A 
proposta, por sua vez, possui caráter instrumental e programático, ao buscar 
regular medida concreta de política de saúde – preservação da saúde mental e 
cognitiva por meio do uso de TICs –, e não um princípio fundamental. Assim, 
sob a ótica da técnica legislativa e da sistematicidade do Estatuto, a topografia 
mais apropriada situa-se no Capítulo IV (Do Direito à Saúde), especialmente 
no art. 15, que trata da atenção integral à saúde da pessoa idosa no âmbito do 
SUS. Para esse fim, propõe-se emenda de redação que não altera o mérito da 
proposição. 

 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.257, de 
2021, com a seguinte emenda de redação: 
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EMENDA Nº   − CAS (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 1.257, de 2021, a seguinte 
redação:  

Art. 2º O art. 15 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 8º: 

“Art. 15. .......................................................... 
.......................................................................... 

§ 8º A preservação da saúde mental e cognitiva, no âmbito da 
atenção integral à saúde da pessoa idosa, compreende intervenções 
intersetoriais e articuladas direcionadas ao acesso e à capacitação no uso de 
tecnologias de informação e comunicação, com vistas à prevenção e atenção 
aos transtornos mentais e cognitivos, conforme as normas regulamentadoras.” 
(NR) 

Sala da Comissão, 27 de abril de 2026. 

____________________________________ 

SENADORA DRA. EUDÓCIA  

(PSDB/AL) 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 5.099, 
de 2023, da Senadora Damares Alves, que altera a 
Lei nº 11.634, de 27 de dezembro de 2007, que dispõe 
sobre o direito da gestante ao conhecimento e a 
vinculação à maternidade onde receberá assistência 
no âmbito do Sistema Único de Saúde, para garantir 
à mulher cuja gestação termine em abortamento ou 
em morte perinatal o direito a permanecer em área 
distinta daquela onde estão alojadas as mães 
acompanhadas de nascituros. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), 
para decisão em caráter terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 5.099, de 2023, 
da Senadora Damares Alves, que altera a Lei nº 11.634, de 27 de dezembro de 
2007, que dispõe sobre o direito da gestante ao conhecimento e a vinculação à 
maternidade onde receberá assistência no âmbito do Sistema Único de Saúde, 
para garantir à mulher cuja gestação termine em abortamento ou em morte 
perinatal o direito a permanecer em área distinta daquela onde estão alojadas 
as mães acompanhadas de nascituros. 

Para isso, acrescenta um artigo (art. 2º-A) à referida lei, 
assegurando ainda que o atendimento humanizado à mulher deverá garantir 
comunicação sensível, apoio psicológico e cuidado terapêutico voltado ao 
acolhimento do luto. 

O art. 2º, cláusula de vigência, estabelece que, caso aprovada, a lei 
entrará em vigor 180 dias após a data de sua publicação. 
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Na justificação, a autora ressalta que a perda gestacional ou 
neonatal impõe intenso sofrimento físico e emocional ainda insuficientemente 
reconhecido pelas políticas públicas. Segundo ela, embora existam políticas de 
saúde para a mulher, faltam protocolos específicos para o acolhimento das que 
vivenciam esse tipo de luto. Assim, propõe que essas mulheres tenham direito 
a alojamento diferenciado nas maternidades e que lhes sejam oferecidas 
medidas como comunicação sensível sobre a perda e oferta de apoio 
psicológico, visando a garantir respeito, dignidade e suporte adequado durante 
esse momento delicado. 

O projeto recebeu parecer favorável da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH), com a Emenda nº 1-CDH, da 
Senadora Zenaide Maia, relatora do projeto na referida Comissão, que propôs 
a substituição da palavra “nascituro” por “neonato”. 

Após o exame da CDH, foi apresentada a Emenda nº 2, de autoria 
da Senadora Damares Alves, que inclui três parágrafos ao art. 2º-A, a ser 
inserido na Lei nº 11.634, de 2007, com o objetivo de: i) autorizar unidades de 
saúde a adotarem a imagem de uma borboleta roxa como símbolo visual para 
identificação de locais, materiais e prontuários relacionados à perda 
gestacional, neonatal ou perinatal; ii) assegurar que a utilização desse símbolo 
seja condicionada ao consentimento dos pais ou dos responsáveis legais; e 
iii) dispor que a implementação da medida será precedida de campanha 
informativa voltada à conscientização da sociedade e dos profissionais de saúde 
acerca do tema. 

II – ANÁLISE 

A apreciação do PL nº 5.099, de 2023, por esta Comissão encontra 
fundamento no inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), que confere à CAS competência para opinar sobre matérias 
relacionadas à proteção e defesa da saúde. 

O projeto trata de matéria inserida na competência legislativa 
concorrente da União, dos estados e do Distrito Federal, conforme dispõe o 
inciso XIV do art. 24 da Constituição Federal (CF). Também está em 
consonância com os preceitos constitucionais relativos às atribuições do 
Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa legislativa dos parlamentares 
(arts. 48 e 61 da CF, respectivamente). Não há óbices, portanto, quanto à 
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constitucionalidade da proposta. O mesmo pode ser dito em relação à 
juridicidade, à regimentalidade e à técnica legislativa. 

Decorrente da perda gestacional, fetal ou neonatal, o luto perinatal 
constitui experiência de relevante impacto emocional, familiar e social, 
demandando reconhecimento institucional e respostas assistenciais adequadas 
por parte dos serviços de saúde. Nesse contexto, a promulgação da Lei 
nº 15.139, de 23 de maio de 2025, que instituiu a Política Nacional de 
Humanização do Luto Materno e Parental, estabeleceu diretrizes para o 
acolhimento e o cuidado às mulheres e às famílias enlutadas no âmbito dos 
serviços de saúde, orientando práticas assistenciais compatíveis com a 
necessidade de reconhecimento e respeito ao luto. 

Ainda que a referida Lei tenha sido aprovada durante a tramitação 
da iniciativa sob análise, o PL em apreço permanece pertinente por contribuir 
para o seu aprimoramento, ao explicitar que, nas circunstâncias do luto materno 
e parental, o atendimento humanizado à mulher deve incluir, de forma clara e 
inequívoca, a oferta de outros “cuidados terapêuticos” eventualmente 
necessários, conforme expressamente mencionado no projeto de lei. Não 
obstante, entende-se que a adoção do termo “cuidados assistenciais de saúde” 
revela-se mais adequada, por possuir alcance mais amplo e compatível com o 
princípio da integralidade da atenção à saúde, abrangendo suporte psicológico, 
acompanhamento clínico, orientação social e demais intervenções 
multiprofissionais requeridas. Tal previsão confere maior densidade 
assistencial às medidas já existentes, ao reconhecer que o sofrimento decorrente 
da perda exige não apenas acolhimento e suporte psicológico imediato, mas 
também intervenções estruturadas capazes de favorecer a elaboração do luto, 
prevenir agravos à saúde mental e promover a recuperação integral da mulher 
e de seus familiares. 

No que tange às emendas, a Emenda nº 1-CDH promove ajuste 
redacional oportuno em face do texto original do projeto. Contudo, resta 
prejudicada diante do substitutivo que apresentaremos ao final deste Relatório. 
Por sua vez, a Emenda nº 2-CDH versa sobre tema relevante e meritório, ao 
incorporar dimensões simbólicas, culturais e comunicacionais que reforçam o 
caráter humanizador da política pública, contribuindo para o aprimoramento da 
proposição. 

Ante os argumentos expostos, entendemos que alteração 
pretendida deve ser efetuada na Lei nº 15.139, de 2025, para explicitar a oferta 
de cuidado terapêutico aos familiares enlutados que dele necessitem, bem como 
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para permitir o uso da borboleta roxa como sinalização simbólica no âmbito de 
campanhas institucionais sobre o tema. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 5.099, de 2023, e da Emenda nº 2 e pela prejudicialidade da Emenda nº 1-
CDH, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº    - CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 5.099, DE 2023 

Altera a Lei nº 15.139, de 23 de maio de 2025, que 
institui a Política Nacional de Humanização do Luto 
Materno e Parental e altera a Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos), para 
dispor sobre o registro de criança nascida morta, 
para assegurar a oferta de cuidados assistências de 
saúde aos familiares enlutados que dele necessitem, 
bem como permitir o uso da borboleta roxa como 
sinalização simbólica de luto perinatal em serviços de 
saúde.  

Art. 1º Os arts. 9º e 11 da Lei nº 15.139, de 23 de maio de 2025, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 9º .................................................... 
................................................................. 

II – encaminhar mãe, pai e outros familiares diretamente 
envolvidos, quando solicitado ou constatada a necessidade, para 
acompanhamento psicológico após a alta hospitalar e demais cuidados 
assistenciais necessários, a serem realizados, preferencialmente, na 
residência da família enlutada ou na unidade de saúde mais próxima 
que disponha de profissional habilitado; 

.................................................................... 

XIII – adotar, voluntariamente, como identificação não verbal da 
perda gestacional, fetal ou neonatal, a imagem de borboleta roxa em 
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acomodações, alas, leitos e prontuários, observada a vontade dos pais 
ou responsáveis e mediante prévia divulgação institucional de caráter 
informativo. 

..................................................................” (NR) 

“Art. 11. São assegurados às mulheres que tiveram perdas 
gestacionais o direito e o acesso aos exames e avaliações necessários 
para investigação sobre o motivo do óbito, bem como o 
acompanhamento específico em uma próxima gestação, além do 
acompanhamento psicológico e demais cuidados assistenciais 
necessários.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº         
(ao PL 5099/2023)

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 5.099, de 2023, a seguinte redação,
renumerando-se o parágrafo único para § 1º:

“Art. 2-A.....................................................................

.....................................................................................

§ 2º É facultada às unidades que são tratadas no caput a adoção de
sinalização simbólica com a imagem de borboleta roxa nas acomodações, alas,
leitos e prontuários, como forma de identificação visual e não verbal da perda
gestacional, neonatal ou perinatal.

§ 3º A adoção do símbolo referido no parágrafo 2º deste artigo deverá
observar o respeito à vontade dos pais ou responsáveis.

§ 4º A implementação da medida será precedida de campanha
informativa e poderá contar com apoio técnico e institucional de entidades
médicas, conselhos profissionais e organizações da sociedade civil.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa aprimorar o PL nº 5.099, de 2023,
incorporando boas práticas internacionais de cuidado humanizado no âmbito
neonatal, por meio da inclusão da Campanha “Butterfly Project”  como política
facultativa de sensibilização e acolhimento às famílias que enfrentam perdas em
gestações múltiplas.

Inspirada na Lei nº 14.624, de 17 de julho de 2023, que instituiu
o uso facultativo do Cordão de Girassol para identificar pessoas com deficiências
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ocultas, a proposta busca promover empatia e comunicação adequada sem impor
obrigações às instituições de saúde.

A simbologia da borboleta já vem sendo utilizada em diversas
maternidades ao redor do mundo para alertar discretamente os profissionais
de saúde sobre a situação de luto de pais que perderam um ou mais filhos,
contribuindo para evitar abordagens insensíveis ou traumáticas e aprimorar a
experiência de cuidado.

Essa medida representa um avanço na construção de um ambiente
hospitalar mais atento à saúde emocional e à dignidade das famílias em momentos
de extrema vulnerabilidade.

Sala da comissão, 27 de maio de 2025.

Senadora Damares Alves
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora ZENAIDE MAIA 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 5.099, de 2023, da Senadora Damares 
Alves, que altera a Lei nº 11.634, de 27 de dezembro 
de 2007, que dispõe sobre o direito da gestante ao 
conhecimento e a vinculação à maternidade onde 
receberá assistência no âmbito do Sistema Único de 
Saúde, para garantir à mulher cuja gestação termine 
em abortamento ou em morte perinatal o direito a 
permanecer em área distinta daquela onde estão 
alojadas as mães acompanhadas de nascituros. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 5.099, de 2023, que busca garantir 
à mulher cuja gestação termine em abortamento ou em morte perinatal o direito 
a permanecer em área distinta daquela onde estão alojadas as mães 
acompanhadas de nascituros. 

Para alcançar tal finalidade, a proposição reveste-se de 2 artigos.  

O primeiro busca acrescer art. 2°-A à Lei n° 11.634, de 27 de 
dezembro de 2007, que dispõe sobre o direito da gestante ao conhecimento e a 
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vinculação à maternidade onde receberá assistência no âmbito do Sistema 
Único de Saúde.  

O art. 2º-A proposto prevê, em seu caput, que nos casos em que a 
gestação termine em abortamento ou em morte perinatal, a maternidade deve 
garantir à mulher o direito de permanecer em área reservada e individual, 
distinta daquela onde estão alojadas as mães acompanhadas de nascituros.  

Prevê, ainda, parágrafo único estabelecendo que, nesses casos, o 
atendimento humanizado à mulher incluirá a comunicação sensível a respeito 
da ocorrência, o acompanhamento psicológico e a oferta de cuidado 
terapêutico, voltado ao reconhecimento e acolhimento do luto.  

Por fim, o art. 2º da proposição define vigência imediata da lei de 
si resultante. 

Em sua justificação, a autora da matéria, Senadora Damares Alves, 
destaca a necessidade de reconhecer e acolher o luto de mulheres que perdem 
o filho ainda no ventre ou logo após o nascimento. Diante disso, defende a 
necessidade de protocolos de acolhimento dessas mulheres a partir da própria 
maternidade, que garantam sua acomodação em lugar próprio e, também, a 
comunicação sensível da perda, com a oferta de terapêuticas e apoios 
psicológicos.  

O PL foi distribuído à CDH e, na sequência, seguirá para a 
apreciação terminativa da Comissão de Assuntos Sociais. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos incisos III e IV do art. 102-E do Regimento Interno 
do Senado, compete à CDH opinar sobre proposições que tratem da proteção, 
garantia e promoção dos direitos humanos, incluindo a proteção aos direitos da 
mulher, razão pela qual é regimental a análise da matéria por este colegiado. 

Nota-se a relevante inovação jurídica promovida pelo PL, eis que 
as normas de proteção da saúde e atendimento à mulher ainda não estabelecem 
protocolos para o acolhimento daquelas que enfrentam o luto decorrente de 
uma perda gestacional.  
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O PL, sem qualquer dúvida, mostra-se meritório.  

De acordo com a revista médica The Lancet, 23 milhões de 
gestações em todo mundo terminam em aborto espontâneo a cada ano, o que 
representa 15% do total ou 44 a cada minuto.  

Apesar de ser fenômeno comum, os cuidados específicos e a oferta 
de apoio para essas mulheres ainda são escassos, muitas vezes limitados à 
instrução de “apenas tentar novamente”, desconsiderando a real necessidade de 
apoio físico e mental.  

A falta de diretrizes específicas para o atendimento desses casos 
faz com que, atualmente, mulheres que sofreram perdas gestacionais e morte 
perinatal sejam atendidas pelas maternidades em ambiente conjunto com outras 
mulheres que se encontram em plena celebração de gestações e nascimentos 
bem-sucedidos, em total descompasso com as suas necessidades particulares. 
Há relatos, inclusive, de que essas mulheres são comumente acomodadas em 
quartos nos quais se mantém o berço hospitalar vazio e, até mesmo, em que se 
possibilita o acesso de terceiros não autorizados os quais inadvertidamente 
chegam a questionar acerca de seus bebês.   

É necessário que se garanta que as mulheres que sofrem aborto 
espontâneo ou perda perinatal sejam devidamente respeitadas e apoiadas, 
estabelecendo meios para auxiliá-las a processar a perda sofrida. Por isso, é 
louvável a sensibilidade da autora em apresentar a iniciativa em análise.  

É urgente se pensar em um novo sistema de atendimento e 
tratamento para os casos de aborto e morte perinatal, que promova o 
acolhimento da paciente, o respeito ao seu momento de luto e intenso abalo, 
além de sua recuperação física e emocional. Daí a pertinência do PL n° 5.099, 
de 2023. 

A garantia de acomodação e permanência em área reservada e 
individual, distinta daquela onde estão alojadas as mães acompanhadas de 
neonato, na forma proposta pelo PL, é procedimento relativamente simples de 
ser adotado. Envolve o uso adequado das instalações e equipamentos já 
existentes, não pressupondo investimentos estruturais maiores, mas apenas a 
organização dos serviços de atendimento em prol da privacidade e da garantia 
de atenção individualizada à mulher.  
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Da mesma forma, a garantia de atendimento humanizado, que 
inclua a comunicação sensível, acompanhamento psicológico e oferta de 
cuidado terapêutico, é mudança de paradigma que representará grande impacto 
na melhoria da qualidade da atenção prestada às mulheres.  

Trata-se, portanto, de procedimento salutar a ser adotado em 
momento especialmente sensível da vida de muitas mulheres, que lhes promove 
a dignidade, privacidade e saúde.  

Com o intuito de assegurar a precisão do texto normativo, 
sugerimos emenda para substituir, por “neonato”, a expressão “nascituro”, que 
designa seres humanos ainda não nascidos. 

Por isso, entendemos que a proposição se encontra digna de 
acolhida, com a emenda proposta.  

III – VOTO 

Diante do exposto e do caráter meritório da proposição, opinamos 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.099, de 2023, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1 - CDH 

Substitua-se, na ementa e no art. 1º do Projeto de Lei nº 5.099, de 
2023, a expressão “nascituro” por “neonato”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

S
F

/
2

4
5

1
1

.
6

9
7

4
3

-
1

2

579



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

45ª, Extraordinária
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

RANDOLFE RODRIGUES 1. SORAYA THRONICKE

PROFESSORA DORINHA SEABRA 2. MARCIO BITTARPRESENTE
RENAN CALHEIROS 3. GIORDANO

IVETE DA SILVEIRA 4. WEVERTON

ZEQUINHA MARINHO 5. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
LEILA BARROS 6. VAGOPRESENTE
IZALCI LUCAS 7. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

MARA GABRILLI 1. OTTO ALENCAR PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE PRESENTE
JUSSARA LIMA 3. MARGARETH BUZETTI PRESENTE
AUGUSTA BRITO 4. NELSINHO TRAD PRESENTE
PAULO PAIM 5. VAGOPRESENTE
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 7. ANA PAULA LOBATOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

MAGNO MALTA 1. EDUARDO GOMESPRESENTE
ROMÁRIO 2. VAGOPRESENTE
EDUARDO GIRÃO 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
DAMARES ALVES 2. CLEITINHOPRESENTE

Não Membros Presentes
ANGELO CORONEL

SÉRGIO PETECÃO

MARCOS DO VAL

30/10/2024 13:17:21

Página 1 de 1

680



DECISÃO DA COMISSÃO

NA 45ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2023 

Altera a Lei nº 11.634, de 27 de dezembro de 2007, 
que dispõe sobre o direito da gestante ao 
conhecimento e a vinculação à maternidade onde 
receberá assistência no âmbito do Sistema Único de 
Saúde, para garantir à mulher cuja gestação termine 
em abortamento ou em morte perinatal o direito a 
permanecer em área distinta daquela onde estão 
alojadas as mães acompanhadas de nascituros. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.634, de 27 de dezembro de 2007, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 2º-A: 

“Art. 2º-A. Nos casos em que a gestação termine em abortamento 
ou em morte perinatal, a maternidade deve garantir à mulher o direito 
de permanecer em área reservada e individual, distinta daquela onde 
estão alojadas as mães acompanhadas de nascituros. 

Parágrafo único. Nos casos referidos no caput, o atendimento 
humanizado à mulher incluirá a comunicação sensível a respeito da 
ocorrência, o acompanhamento psicológico e a oferta de cuidado 
terapêutico, voltado ao reconhecimento e acolhimento do luto.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data 
de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A expectativa da maternidade gera sentimentos profundos na 
mulher, relacionados com as representações de família, maternidade, 
construção do futuro e conexões intergeracionais. Certamente a esperança, 
o medo e a coragem estão entre as emoções mais presentes durante esse 
importante momento. 

Quando, entretanto, no percurso gestacional, a mulher necessita 
lidar com a perda daquele ser que é a fonte de tantos sentimentos difusos é 
como se todo um universo de sonhos desaparecesse instantaneamente. 

Nesse momento, a mulher precisa de todo o apoio para lidar com 
o luto que enfrenta. É preciso reconhecer e acolher a dor que ela enfrenta e 
lhe dar a oportunidade de chorar e superar as dificuldades vultosas que 
enfrenta, que lhe dói no próprio corpo. 

Tal reconhecimento deve estar presentes nas políticas públicas. 
Apesar de termos uma robusta política de saúde voltada para as mulheres, 
falta tratar daquela que perde seu filho, e que, no que concerne ao poder 
público, não tem, ainda, sua dor reconhecida. É preciso estabelecer 
protocolos de acolhimento a partir da própria maternidade, começando pela 
acomodação dessa mulher em lugar próprio, diferenciado daqueles em que 
estão as mães com seus nascituros, mas também incluir a comunicação 
sensível da perda, a oferta de terapêuticas e apoios psicológicos voltados ao 
trabalho do luto. 

É nesse sentido que apresento projeto de lei estabelecendo 
normas para a acomodação de mulheres que tenham sofrido perda do filho, 
seja ainda no ventre, ou logo depois do nascimento. A proposta é estabelecer 
norma de alojamento diferenciado daquelas que estão com seus recém-
nascidos no colo, reconhecendo, portanto, que a mulher que perdeu seu filho 
deve ter seu luto respeitado e acolhido. 
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Proponho, também, que sejam desenvolvidos protocolos de 
apoio, que incluem, além da acomodação especial, também a comunicação 
sensível e o cuidado psicológico. 

Certa da importância da matéria, conto com a sensibilidade de 
meus Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senadora DAMARES ALVES 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
SOCIAIS, em decisão terminativa, sobre 
o Projeto de Lei nº 1.988, de 2025, do 
Senador Flávio Arns, que institui o Dia 
Nacional de Conscientização sobre a 
Paralisia Cerebral. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 
1.988, de 2025, de autoria do Senador Flávio Arns. A proposição 
legislativa institui o Dia Nacional de Conscientização sobre a 
Paralisia Cerebral, a ser celebrado, anualmente, no dia 6 de outubro. 
A lei eventualmente originada entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Na justificação, o autor sustenta que o objetivo da 
proposição é instituir uma data nacional de conscientização sobre a 
paralisia cerebral, com o propósito de promover inclusão social, 
respeito aos direitos e fortalecimento das políticas públicas voltadas 
às pessoas com essa condição. Ressalta que a paralisia cerebral, 
causada por lesão neurológica antes, durante ou após o nascimento, 
afeta o movimento e a coordenação, atingindo de dois a três casos 
por mil nascidos vivos no Brasil. Destaca que a data proposta 
coincide com o Dia Mundial da Paralisia Cerebral, criado pela World 
Cerebral Palsy Initiative, presente em mais de 75 países. Informa que 
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audiência pública realizada na Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa do Senado Federal confirmou a relevância 
da efeméride. Conclui que a iniciativa contribuirá para combater 
preconceitos, ampliar o conhecimento público e incentivar ações de 
diagnóstico e tratamento precoce, promovendo uma sociedade mais 
inclusiva e acessível. 

A matéria foi distribuída a esta Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS), que decidirá em caráter terminativo, nos termos do 
art. 91, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

A presente matéria é pertinente à CAS, em conformidade 
com o art. 100 do RISF, que estabelece sua competência para opinar 
sobre proposições relativas à proteção e defesa da saúde. 

Paralisia cerebral é um termo guarda-chuva para um 
grupo de distúrbios permanentes de movimento e postura causados 
por danos no cérebro em desenvolvimento. Trata-se de uma 
condição neurológica crônica e não progressiva, que compromete o 
controle motor, a postura e o equilíbrio. A gravidade e as 
manifestações variam de pessoa para pessoa, podendo estar 
associadas a outras condições, como epilepsia, dificuldades 
cognitivas, visuais e auditivas.  

Estima-se que existam 50 milhões de pessoas com 
paralisia cerebral em todo o mundo e cerca de 350 milhões de pais, 
cuidadores e familiares diretamente afetados, segundo estudo 
divulgado pelo movimento internacional World Cerebral Palsy Day. 
Ainda segundo o movimento, uma entre quatro crianças 
diagnosticadas não falam; uma entre três não anda e uma entre duas 
apresenta deficiência intelectual.  

No Brasil, a paralisia cerebral é a principal causa de 
deficiência na infância. O Ministério da Saúde, em sua publicação 
“Diretrizes de Atenção às pessoas com Paralisia Cerebral”, 
reconhece a carência de estudos específicos sobre prevalência e 
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incidência da paralisia cerebral. Estima-se uma incidência de sete 
casos por mil nascidos vivos, tomando por referência a literatura 
internacional acerca dessa condição de saúde nos países em 
desenvolvimento. 

Nesse contexto, a instituição do Dia Nacional de 
Conscientização sobre a Paralisia Cerebral, a ser celebrado em 6 de 
outubro, representa medida de reconhecido interesse público. A 
iniciativa contribui para o fortalecimento das políticas de saúde, a 
promoção da inclusão social e a efetivação do direito fundamental à 
saúde das pessoas com deficiência. 

Além disso, a escolha da data harmoniza-se com o Dia 
Mundial da Paralisia Cerebral (World Cerebral Palsy Day), celebrado 
internacionalmente no mesmo dia, o que amplia o alcance simbólico 
e a capacidade de mobilização social da medida. Comemorações 
dessa natureza têm papel relevante na sensibilização da sociedade, 
de profissionais de saúde e de gestores públicos, favorecendo o 
debate sobre práticas e estratégias voltadas à prevenção, ao 
diagnóstico precoce, ao tratamento, à reabilitação e ao apoio às 
famílias. 

Ademais, ao difundir informações corretas sobre a 
condição neurológica, os serviços de reabilitação e os direitos 
assegurados às pessoas com paralisia cerebral, a data contribui para 
reduzir o estigma e o preconceito ainda associados à deficiência. A 
informação qualificada constitui instrumento essencial para a 
valorização da autonomia e da cidadania das pessoas com paralisia 
cerebral, bem como para o enfrentamento das barreiras atitudinais 
que limitam sua plena participação nos diversos espaços sociais, 
educacionais e laborais. 

Com efeito, o desconhecimento sobre as potencialidades 
das pessoas com paralisia cerebral e a insuficiência de políticas de 
acessibilidade e apoio especializado ainda comprometem sua 
qualidade de vida e podem repercutir negativamente na saúde 
mental de toda a família. 

Assim, ao reconhecer a paralisia cerebral como tema de 
interesse público e promover o debate qualificado sobre o assunto, a 
proposta reafirma o compromisso do Estado brasileiro com a 
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proteção da dignidade da pessoa humana e com a promoção dos 
direitos das pessoas com deficiência, em consonância com a 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 
incorporada ao ordenamento jurídico nacional com status 
constitucional. 

Registre-se, por fim, que a proposição trata da proteção 
e defesa da saúde, matéria que está inserida na competência 
legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, 
conforme dispõe o inciso XII do art. 24 da Constituição Federal (CF). 
Além disso, está de acordo com os comandos constitucionais 
relativos às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, da CF) e à 
legitimidade da iniciativa legislativa dos parlamentares (art. 61, da 
CF). Por conseguinte, não há óbices quanto à constitucionalidade da 
proposta. O projeto de lei também atende aos requisitos de 
juridicidade, inclusive quanto à técnica legislativa, e à 
regimentalidade. Em relação ao mérito, a iniciativa é oportuna e 
relevante. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 1.988, de 2025. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Institui o Dia Nacional de Conscientização sobre a 
Paralisia Cerebral. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de Conscientização sobre 
a Paralisia Cerebral, a ser celebrado, anualmente, no dia 6 de outubro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A paralisia cerebral é uma condição neurológica causada por 
uma lesão cerebral que ocorre geralmente antes, durante ou logo após o 
nascimento. Essa condição afeta o movimento e a coordenação muscular, 
podendo também influenciar habilidades motoras finas, controle muscular, 
postura e equilíbrio. A gravidade dos sintomas varia de pessoa para pessoa, 
mas todos os indivíduos com paralisia cerebral enfrentam desafios 
significativos em suas vidas diárias, necessitando de cuidados e suporte 
contínuos. 

Segundo dados do Ministério da Saúde, a prevalência da 
paralisia cerebral na população brasileira é de aproximadamente 2 a 3 casos 
por mil nascidos vivos. Isso significa que milhares de pessoas convivem com 
essa condição no Brasil, muitas das quais requerem apoio especial para 
realizar atividades cotidianas. Essas estatísticas destacam a necessidade 
urgente de trazer esclarecimentos sobre a paralisia cerebral, tanto para 
promover a inclusão social quanto para garantir que políticas públicas e 
recursos sejam adequados para atender essa população. 
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A data escolhida remete ao Dia Mundial da Paralisia Cerebral, 
instituído a fim de esclarecer sobre a condição e promover a inclusão das 
pessoas que vivem com paralisia cerebral. A iniciativa foi idealizada pela 
World Cerebral Palsy Initiative, movimento de pessoas com paralisia 
cerebral e suas famílias, bem como as organizações que as apoiam, em mais 
de 75 países, que busca garantir às pessoas com paralisia cerebral os mesmos 
direitos, acesso e oportunidades assegurados a todas as outras pessoas. 

Em atendimento às exigências da Lei nº 12.345, de 9 de 
dezembro de 2010, foi realizada na Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa, no dia 29 de abril de 2025, audiência pública em 
que se debateu a instituição da efeméride que se propõe. A audiência contou 
com a presença do gerente institucional da Apae Brasil, dos atletas 
paralímpicos Marcos Vinicius Araujo do Amaral e Wanna Brito, além de 
representante da Coordenação da Pessoa com Deficiência do Ministério da 
Saúde, que reforçaram a importância da instituição da data. 

Instituir uma efeméride dedicada à conscientização da paralisia 
cerebral é crucial para sensibilizar a sociedade sobre os desafios enfrentados 
por essas pessoas e suas famílias. Além disso, essa data será uma 
oportunidade para educar o público sobre a condição, combater preconceitos 
e estigmas associados, e promover a importância de diagnósticos precoces e 
intervenções terapêuticas. Ao reservar um dia no calendário para essa causa, 
estamos reconhecendo a dignidade e os direitos de milhares de brasileiros, 
incentivando um ambiente mais inclusivo e acessível para todos, razão pela 
qual conto com o apoio dos nobres colegas parlamentares a esta iniciativa. 

Sala das Sessões, 

Senador FLÁVIO ARNS 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 64/2026 - CAS, com o objetivo de

instruir o PL 6461/2019 seja incluído o seguinte convidado:

•    representante Federação Brasileira de Associações

Socioeducacionais de Adolescentes (FEBRAEDA).

Sala da Comissão, 11 de junho de 2026.

Senador Flávio Arns
(PSB - PR)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 44/2026 - CAS, seja incluído um representante da Associação Brasileira das

Entidades Fechadas de Previdência Complementar - Abrapp.

JUSTIFICAÇÃO

Justifica-se a inclusão de representante da Associação Brasileira das

Entidades Fechadas de Previdência Complementar (Abrapp) na Audiência Pública

destinada a debater o trabalho por aplicativos no Brasil, especialmente no que se

refere às diretrizes para regulação e à segurança de trabalhadores e usuários no

transporte e nas plataformas digitais, em razão da relevante contribuição técnica

que a entidade pode oferecer ao tema.

A expansão das relações de trabalho mediadas por plataformas digitais

trouxe importantes desafios relacionados à proteção social, à sustentabilidade

previdenciária e à construção de mecanismos de segurança econômica para

milhões de trabalhadores brasileiros que atuam em modelos laborais marcados

pela flexibilidade e, muitas vezes, pela ausência de garantias tradicionais.

Nesse contexto, a Abrapp possui reconhecida expertise na discussão

de modelos de proteção previdenciária complementar, inclusão securitária e

desenvolvimento de instrumentos de longo prazo voltados à proteção social
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dos trabalhadores. Sua experiência institucional pode contribuir de forma

qualificada para o debate sobre alternativas de cobertura previdenciária e

mecanismos de proteção aplicáveis aos trabalhadores de aplicativos, considerando

as transformações contemporâneas nas relações de trabalho.

Além disso, a participação da entidade permitirá ampliar a pluralidade

de perspectivas na audiência pública, oferecendo subsídios técnicos relevantes

para a formulação de políticas públicas e soluções legislativas equilibradas,

sustentáveis e compatíveis com as novas dinâmicas do mercado de trabalho digital.

Sala da Comissão, 15 de junho de 2026.

Senador Wilder Morais
(PL - GO)
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Gabinete do Senador Humberto Costa

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 44/2026 - CAS seja incluído o seguinte convidado:

•    o Senhor Rodrigo Afonso (Kiko), CEO e Diretor-Executivo da Ação

da Cidadania.

Sala da Comissão, 17 de junho de 2026.

Senador Humberto Costa
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Gabinete do Senador Astronauta Marcos Pontes

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 64/2026 - CAS, com o objetivo

de instruir o PL 6461/2019, que “institui o Estatuto do Aprendiz; e altera a

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943 (CLT), e as Leis nºs 6.019, de 3 de janeiro de 1974, e 14.601, de 19 de

junho de 2023” seja incluído o seguinte convidado:

•    o Senhor Sylvio de Barros, Diretor do IRS/FIESP.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 6.461, de 2019, que institui o Estatuto do Aprendiz,

promove relevantes alterações no marco normativo da aprendizagem profissional

no Brasil, com potenciais impactos sobre a formação de jovens, a inclusão

produtiva, a qualificação da mão de obra e a atuação das empresas sujeitas ao

cumprimento das cotas de aprendizagem.

Considerando a amplitude e a complexidade da matéria, é

fundamental que o debate promovido no âmbito da audiência pública contemple

a participação de representantes dos diversos segmentos envolvidos com a

implementação das políticas de aprendizagem profissional, especialmente do setor

produtivo, que desempenha papel central na oferta de oportunidades de formação

prática e inserção de jovens no mercado de trabalho.
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Nesse contexto, a participação do Sr. Sylvio de Barros, Diretor do

Departamento de Responsabilidade Social da Federação das Indústrias do Estado

de São Paulo (FIESP), contribuirá significativamente para o aprimoramento das

discussões. Sua experiência na formulação e acompanhamento de iniciativas

voltadas à qualificação profissional, à inclusão social e à promoção de

oportunidades para jovens permitirá oferecer subsídios técnicos relevantes acerca

dos desafios e das oportunidades decorrentes da implementação das disposições

previstas no projeto.

Além disso, a FIESP representa importante parcela do setor industrial

brasileiro, segmento que mantém expressiva participação nos programas de

aprendizagem profissional e possui ampla experiência na contratação e formação

de aprendizes. A presença de seu representante permitirá enriquecer o debate

com a perspectiva das empresas responsáveis pela execução prática da política

pública de aprendizagem, contribuindo para a construção de soluções equilibradas

e compatíveis com os objetivos de proteção e desenvolvimento dos aprendizes.

Diante do exposto, entende-se pertinente a inclusão do Sr. Sylvio de

Barros, Diretor do Departamento de Responsabilidade Social da FIESP, entre os

convidados da audiência pública destinada à instrução do Projeto de Lei nº 6.461,

de 2019.

Sala da Comissão, 17 de junho de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e
do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência
pública, com o objetivo de lançar a pesquisa realizada pela Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas (FIPE), encomendada pelo Fórum Nacional das Instituições
Filantrópicas (FONIF), sobre a relevância e as contrapartidas do setor filantrópico
brasileiro.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:
•    representante FONIF - Fórum Nacional das Instituições Filantrópicas;
•    representante ABIEE - Associação Brasileira de Instituições

Educacionais Evangélicas;
•    representante AHFIP - Associação dos Hospitais Filantrópicos

Privados;
•    representante ANEC - Associação Nacional de Educação Católica no

Brasil;
•    representante CMB - Confederação das Santas Casas de Misericórdia,

Hospitais e Entidades Filantrópicas.

JUSTIFICAÇÃO

As instituições filantrópicas desempenham um papel estratégico
no Brasil ao complementar a atuação do Estado e contribuir para a redução
das desigualdades sociais. Em um país marcado por assimetrias econômicas e
regionais, essas organizações atuam em áreas essenciais como saúde, educação,
assistência social, cultura, pesquisa científica e proteção de grupos vulneráveis.
Frequentemente, atendem populações em situação de vulnerabilidade, como
crianças, idosos, pessoas com deficiência, população em situação de rua e famílias
de baixa renda, por meio de programas de capacitação profissional, acolhimento,
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alimentação e apoio psicossocial, contribuem para a inclusão social e para a
promoção da cidadania.

Portanto, o estudo apresenta dados atualizados sobre a atuação
das instituições filantrópicas nas áreas de saúde, educação e assistência social,
evidenciando sua importância estratégica para milhões de brasileiros e para o
fortalecimento das políticas públicas no país. Entendemos que a realização desse
lançamento no Senado Federal representará importante oportunidade de diálogo
institucional e de sensibilização quanto ao papel essencial desempenhado pelas
entidades beneficentes no Brasil.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Flávio Arns
(PSB - PR)
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